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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po pnRRNÁ

Marmeleiro, 25 de maio de 2022

Protocolo no 71384
Requerimento no 00412022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERENCIA

1 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

Constitui o objeto deste Termo de Referência, a concessão de uso de bem público do imóvel Fração
,,C,, do Lote no 58-A, Remanescente, da Gleba no 0l do Imóvel Nova PerseveÍaîça, constante da

Matrícula no 567, do Cãrtório de Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, com ârea de 2'003,56

,Ý, para exploragão destinada a instalação de empresas com frns comerciais, industriais e/ou prestação de

,"liço., em atendimento a Lei Municip al n' i.203 de 30 de junho de 20L4, mediante pagamento de

aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

2 - JUSTIFICATIVA:

O eixo de desenvolvimento econômico do município de Marmeleiro preconiza como diretriz

principal a promoção de incentivos para a instalação de novas empresas e estabelecimentos da indústria,

comércio e-serviços no município, âlém de promover políticas públicas visando o fortalecimento das já

existentes.
Considerando a Concessão de Uso De Bem Imóvel Público ato legal conforme a legislação

municipal regulamentada pelo Art. 87 da Lei orgânica desde que realizada mediante processo licitatório

na modalidade Concorrênóiu, . visando fomentar o setor produtivo, resguardando o interesse público, faz-

se necessário o pleito cujo objeto é o imóvel supramencionado'

Nestes termos, a- conóessão contribui em termos de interesse público no sentido de promover

geração de emprego e renda, onde além de servir como incentivo para a instalação de novos

ãmpieendimentos, ãgregando na geração de empregos e receita local, fortalecem o ciclo econômico do

município.

3 - PRAZO B CONDIÇÖES OO OBJETO:

eprazo de vigência da concessão será de 05 (cinco) anos, contados apartir da data de assinatura

do Contrato, podendo ser prorogado uma inica vezpor igual periodo caso a CONCESSIONÁRIA tenha

cumprido toâas as condições è .n.urgo, neste instrumento estabelecidos, e se for conveniente à

Administração e atenda ao interesse público'

4 - DA EXPLORAçÃO DO OBJETO:

A empresa poderá explorar o imóvel objeto do presente Edital da seguinte forma:

r lnstalação de empresas com fins comerciais, industriais e/ou prestação de serviços conforme

disposto no Art. 3o da Lei n.2.203 de 30 de junho de 2014'

5 - OBRTGAçÕES E DIREITOS:

s.l DAS OBRTGAçÕEs n¿. CoNCESSIONÁRIA:

a) Pagar pontualmente o valor daparcela mensal;

Uj nã.pó"rabilizar-se pelos encárgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes c1a

"*."uçào 
da atividade ãecorrente desta concessão, Ño caso da propositura de qualquer demanda judicial
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em decorrência clo contrato, a CONCESSIONÁRIA compromete-se a assumir a ir]tegralidacle da

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pública de

quålqu.1. ônus, sob pena de incorrei em clescumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação

das penalidades cabíveis;

,¡ n.r"nuotver continuaáamente o exercício da atividade comercial prevista neste edital;

d) Sujeitar-se a todas as exigências da saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;

"j RårporrAer civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus

empregados ou prepostos, ao objeto contratual e a terceiros;

g fagar todas ai multas que lhe venham a ser aplicadas pelos órgãos competentes;

Él Não causar embaraçäs aos serviços de fiscaliraÇáo, quaisquer que sejam, atendendo a estes e

óumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;

hj Á contratação/exoneraçao de qualquer .-pr.gãdo, tem,c91g 
,u, T::fo"rubilidade 

oriunda do vínculo

empregatício, são de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONARIA;

i) Lcãt com as despesas gerais nåcessárias para instalação e funcionamento da atividade;

¡ýtUante,. o objeto do pr"sent" edital, em toãas as suas dependências em perfeito estado de conservação,

limpeza, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas mesmas

condições em que recebe, quando.terminaclo o prazo da concessão, para que possa imediatamente ser

o"upuãu po,. ouiru coNCÉssIoNÁRIA ou AUToRTaADA, sem que isso demande conserto ou pintura,

utilizandô ao fazer reparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;

k) Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão autorizado

pelo Município de Marmeleiro;
i¡ Nao úilizar ferramentas de comunicação que contenhamlogotipos/marca./brasão do Município de

Marmeleiro, sem a devida e expressa autorização do coNCEDENTE;
m) Responsabilizar-se pela äquisição dos materiais necessarios para higienizaçáo e limpeza das

dependências do espaço concedido;

n) Realizar serviçoì de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e

sanitárias;
o) Desonérar o Município de quaisquer ônus relativos ao funcionamento da atividade;

pj Realizar qualquer ibru, -udunça e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devida

äutorização da Administração Municipal de Marmeleiro;

q) Estar ciente que ao finai do prazo de concessão, as benfeitorias tealizadas pela proponente vencedora,

automaticamente incorporu--rË ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora tenha direito

a qualquer indenização e/ou compensação financeira, salvo as passíveis de remoção;

,) tvturrt.1. nas dependências do êrpaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários

íecessarios puru ã desenvolvimenio/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter

sua capacidade produtiva durante oprazo de vigência;

s) Zelar pela conservação e preservação do pairimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe

,r1u- p"rtirrentes, de såbre-äneiru, u, d. natireza fiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental;

t) Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros,

sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade;

u) Apresentur, quur,åo ,ã["itudu, prova de ttgrrlutidud. !sc{, tributária, previdenciária e trabalhista' em

,Áp"åiut u. 
""riidõ", 

expedidas petas nazeñdas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos

recolhimentos de contriUuiçOes previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem

como documentos que.o*prouË- a quitação de evèntuais dividas com o CONCEDENTE;

v) Iniciar as atividãde, nó pruro mãximo de 30 (trinta) dias após assinatura.do respectivo contrato

administrativo. Este prazo poderá ser prorrogado caso haja mãtivo justificado, após aprovação da

CONCEDENTE.
w) Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, âgua e esgoto do local;

y) Manter 
"*pr"gudã 

pelo menos 5 (cinão) vagas de-emprego, jâ após 90 (noventa) dias do início da

atividade, sob pena de rescisão contratual'

x) O não cumprimento das cláusulas contratuais importará na imediata reversão do irnóvel ao patrimônio

do Município, u".rr.ido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus para a municipalidade'

s.2 DAS OBRIGAçÕES oo GoNCEDENTE:
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a) Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao

cumprimento cle todas as obrigações contratuais por parte da concessionária;

b) Fiscalizar os serviçor, 
" 

,*do o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de

résg,.rardar o estrito cumprimento clas cliretrizes estabeleciclas no contrato de concessão;

c) Ácompanhar as atividades desenvolviclas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e

råquisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Manneleiro,

sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de

Concessão e na Lei ivlunicipal n' 2.203 de 30 de junho de 2014, sendo inclusive, passível de rescisão

antecipada daârea sob concessão;

d) Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem pirblico

pf, parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro;

ä; Ñor casos de inadimplência por parte da conðessionária utilizadora da fuea sob concessão, cabe à

Ád^inirt.ução Municipai adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência

sem justifióativa ou interpretada e classifìcada como intencional por parte da concessionária, poderá

o.uriorrur rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;

f) Estabelecer, conformè análise do Município de Marmeleiro, medidas clue venham a facilitar o

desenvolvimento das atividades na area sob concessão;

g) Impor restrições à concessionária da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões

incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar

prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;
^ti; 

Reatirar a fiscalização nã tócd e notif,ióar a concessionária de toda e qualquer irregularidade apurada;

i) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

j j Eietuar o reajuste do valor mensal do espaço conceclido a cada l2- meses, contados a partir da emissão

do contrato de concessão, mediante a apllðaçao do Índice IGP-M (Índice Gelal de Preços de Mercado)

acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato,

6 -ESPBCITICAÇÕES DO OBJETO:

7 _ VALOR CONTRATUAL:

O valor de aluguel calculado foi de R$ 656,36 (seiscentos e cinquenta e seis reais e trinta e seis

centavos) mensais, cánforme Laudo de Avaliação efetuado pela Comissão de Avaliação de Imóvel

designada pela Portari a no 6.7 55 de l9 de abril de 2022.- 
Visindo fomentar o clesenvolvimento industrial e o crescimento econômico, e, por conseguinte a

geração de empregos, além de incentivar as empresas a se instalarem e permanecerem no Município,

através cle concessão de uso e ocupação de seus bens e imóveis, a Administração Municipal decide

reduzir o valor avaliado.
Assim, o valor mínimo de aluguel será de R$ 328,18 (trezentos e vinte e oito reais e dezoito

centavos) mensais, conforme Despacho do Prefeito, reajustado anualmente pelo Índice IGP-M (Índice

Geral cle Preços de Mercaclo) acumulado ou outro índice que o venha substituir'

8 _ DO PAGAMENTO:

DesItem

Registro de Imóveis cla Comarca de Marmeleiro, com área de 2.003,56 rrÝ,pata exploração

deJinada a instalação de empresas com fins comerciais, industriais e/ou prestação de

serviços, em atenclimento a Lèi Municipal no 2.203 de 30 de junho de 2014, mediante

cle al elo de 05 clnco anos

Concessão usode bde público imóveldo Fração C"a( Lotedo on -4,58 claRemanescenteem

baGle n 0o do1 NImóvel Pova constanteerseveranç4, Matrículada n 5o 76 Cdo deartório,

01
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O valor proposto pela CONCESSIONÁRIA deverá ser pago mensalmente ao- CONCEDENTE, a

partir da data di ernissaó do contrato de concessão, mediante guia de recolhimento do sistema tributário
^municipal, 

até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao mês do vencimento.

9 _ DO REAJUSTE:

O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do I-GPM (ÍNDICE GERAL DE

pREÇOS DO MERC{DO) acumulado no período ou outro índice que o venha substituir'

10 - FISCALIZAç¡IO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será de responsabilidade do Diretor

do Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de veriftcar a conformidade dele com

as especificações técnicas dispostas no mesmo.

A fiscalização de que tiata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de-condiçães técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material. inadequado ou de

qualidade inferior, e, ná ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administtação e de seus

agentes e prePostos.

11-ANEXOS:

o Lei no 2.203 de 30 de junho de 2014;
o Portaria no 6.755 de l9 de abrilde2022;
. Laudo de Avaliação de Imóveis;
o Despacho Prefeito.

Diretor do Dep a, Comércio, Serviços e Turismo
6.6161202r
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Prefeitura Municipøl de Marmeleiro

7L384 Døta do Pedido: 2510512022
Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casa:

Bairuo:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço: I

Número da Casa:

Bairuo:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Tìpo de Pessoa: [:l

Døta do Pedido: 2510512022

Tipo de fessoa: f)

8561 5-000

?aranâ

Giovani Tolotti

7L384

Prefeitura Municìpal de Mørmeleiro

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

uer Concessão de uso de bem público do imóvel Fração

do Lote n" 58-4, Remanescente, da Gleba no 1do
lmóvel Nova Perseverança, constante d Matrfcula n'567,a

0

Serviços TurismoeCom ércio,ento de ndústriaDeparta m

Marmeleiro'

lmóvel Nova Perseverança, constante da Matrlcula n' 567'

Concessãouer uso bemde público imóveldo Fraçãode
Lotedo n Remanescente,58-4, da n'Gleba 0 do

deCartório Registro de deda Comarcamóveis
pa expta loraçãocom teaa 003,56 m2e 2dMarmeleiro,

a a dnstalação com erc¡alsfinsempresas comenad
striai e/ouS prestação serviçosde atendimento Leiem

2,203no 30 junhodede mediante
anos.ento de

de2014
ode05

de lndústria, Comércio, Serviços e Turismo

Cartório de Registro de lmóveis da Comarca d e
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Marmelelro, com área de 2.003,56 m2, para exploração

instalação de empresas com fins comerclais'

e/ou prestação de serviços - em atendlmento a Lei

Munlclpal no 2.203 de 30 de Junho de 2014, medlante
de de 05 anos,

Prøzo de Entregø:

Nome do Requerente: Tolotti

n

rì
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LEI NO 2.203, DE 30 DE JUNHO DE2O14

Autoriza a concessão de direito real de uso de

bens imóveis prlblicos e dá outras

providências.

O Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, FAçO SABER,

que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'. Fica o Município autorizado a conceder o direito real de uso, a título

oneroso e mediante processo licitatório, na modalidade concorrência pública, os imóveis

patrimoniais:

I - lmóvel, localizado no Lote n" 321-E3, do Perímetro 01 da Fazenda

Perseverança, constante da Matrícula n" 576, do Cartório de Registro de lmóveis da

Comarca de Marmeleiro;

ll - Barracão lndustrial, localizado na Chácara n" 27-A, do Perímetro 01 da

Fazenda Perseverança, constante da Matrícula n" 547, do Cartório de Registro de lmóveis

da Comarca de Marmeleiro;

lll - lmóvel, localizado na Quadra no 03, constante da Matrícula n' 466, do

Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de Marmeleiro;

lV - Barracäo lndustrial, localizado na Chácara n" 5-B-1-4, do Loteamento

Ferla, constante da Matrícula n" 572, do Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de

Marmeleiro;

V - lmóvel, localizado no Lote n' 01, da Quadra no 32 do Loteamento

Alvorada, constante da Matrícula n'530, do Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de

Marmeleiro;

Vl - lmóvel, localizado na Fração "A" do Lote n" 58-A, Remanescente, da

Gleba n" 01 do lmóvel Nova Perseverança, constante da Matrícula n' 567, do Cartório de

Registro de lmóveis da Comarca de Marmeleiro;

Vll - lmóvel, localizado na Fraçäo "8" do Lote no 58-A, Remanescente, da

Gleba n" 01 do lmóvel Nova Perseverança, constante da

Registro de lmóveis da Comarca de Marmeleiro;
foi afixado

r¡/-w'w. marrn el eiro. p r. 
-eo 

v. b r

r¡o ñluftil da Prcfeitura.
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vlll - lmóvel, localizado na Fração "c" do Lote no 5g-A, Remanescente, da

Gleba n' 01 do lmóvel Nova Perseverança, constante da Matrícula n' 567, do Cartório de
Registro de lmóveis da Comarca de Marmeleiro;

lX - lmóvel, localizado na Fração "D" do Lote n' sg-A, Remanescente, da
Gleba n' 01 do lmóvel Nova Perseverança, constante da Matrícula n" 567, do Gartório de
Registro de lmóveis da Comarca de Marmeleiro;

A¡t- 2". As concessöes de que trata a presente Lei se darão pelo prazo de até
05 (cinco) anos, contados da data de assinatura do Contrato, prorrogáveis por igual período
se conveniente à Administração Municipal e atenderem ao interesse público.

Art. 30. Os imóveis, objeto das concessões de uso, destinar-se-ão à

instalaçäo de empresas com fins comerciais, industriais e/ou prestaçäo de serviços.

Art. 40. As benfeitorias realizadas pelos concessionários'serão incorporadas
aos imóveis, salvo as passíveis de remoçäo.

Art. 5'. As despesas decorrentes das presentes concessões correrão por

conta dos concessionários

Art. 60. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do paraná, aos
trinta dias do mês de junho do ano de dois e quatoze

ERNANDO BANDEIRA
Prefeito de Marmeleiro

ww-w- manneleiro-pr. gov- br
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Diârto Oficial dos MunicíPios
ln6titufdo pela ReEolução 001 do 04 ds outubro do 2011 Ano lll - Edlçäo No 0629

Terça-felra, 0l do Julho do 2014

LEt No 2.203, DE 30 DE JUNHO DE 2011.

Autor¡za a concessão de dlre¡to real de uso de bens lmóvels públlcos e dá outras

providências.
ô Prefoito do Municfpio de Marmeleiro, Estado do Paraná, FAÇO SABER, que a Câmara

Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1., p¡ca o Municlpio autor¡zado a conceder o direito real de uso, a tltulo oneroso

s mediante processo licitatório, na modalidade concorrència pública, os imóveis

patrimoniais:
i - lmóvel, localizado no Lota n. 321-E3, do Pêrlmotro 01 da Fazenda Porseverança,

constante da Matrlcula n. 576, do Cartório de Reglstro de lmóveis da comarca de

Marmeleiro;
ll - Banacåo lndustrial, localizado na Chácara n' 27-A, do Perfmetro 01 da Fazenda
p"r.àu"r"nç", constanie da Matrfcula n" 547, do Cartór¡o de Reglstro de lmóveis da

Comarca de Marmelelro;
lll - lmóvel, localizado na Quadra n' 03, constante da Matrfcula n'466, do Cartórlo de

Registro de lmóvels da Comarca de Marmelelro;

lV 
jBarracão lndustrial, locallzado na Chácara n'5-B-1 -4, do Loteamento Fer¡a' constante

da Matrlcula n' 572, do Cartórlo de Reglstro de lmóvels da Comarca do Marmelelro;

V - lmóvel, localizado no Lote n" 01 , da Quadra no 32 do Loteamento Alvorada, constanle

da Matrlcuia n. S30, do Cartó¡o de Reglstro de lmóvels da Comarca de Marmêlelrol

Vl - lmóvol, localizado na Fração "4" do Lote n'58-4, Remanescente' da Gleba n'01
do lmóvel Nova Perseverança, constante da Matrlcula n' 567, do Cartório de Registro de

lmóveis da Comarca de Marmeleiro;
Vll - lmóvel, localizado na Fração "8" do Lote n' 58-4, Remanescente' da Gleba n'01
do lmóvel Nova Porsov€ranga, constante da Matrlcula n' 567, do carlór¡o d8 Registro de

lmóveis da Comarca de Marmeleiroi
Vlll - lmóvol, locallzado na Fração "C" do Lote n'58-4, Remanescento, da Gleba n'01
do lmóvel Nova persevorança, óonstante da Matrfcula n' 567, do Cartórlo da Reglstro de

lmóveis da Comarca de Marmelelro;
lX - lmóvel, locallzado na Fraçäo "D" do Lote n' 58-4, Remanescente' da Gleba n' 01

do lmóvel Nova Parseverança, constante da Matrfcula n'567, do Certórlo de Reglstro de

lmóveis da Comarca de Marmeleiro;
Art. 2'. As concessöss dô que trata a presents Lel se darão pslo prazo dê até 05.(cJnco)

anos, contados da data de asslnatura do Contrato, prorrogávels por igual perfodo so

convenlente à Admlnistraçåo Municlpal e alênderem ao lnteresse públlco.

Art. 30. Os lmóvels, objãto das concessóes de uso, dostlnar-se-áo à lnstalaçáo de

empresas com fins comarclais, industrlals e/ou prestaçáo do servlços'
Aft:4o. As benfe¡torias reallzadas pelos concesslonárlos seräo lncorporadas aos lmóvels,

salvo as passlveis de remoção.
Art. 5', Às despesas decorrentes das Presentes concessões correrão por conta dos

concessioná¡ios.
Art. 6o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do prefglto do Municfpio do Marmeleiro, Estado do Paraná, aos trinta dias do

mès de Junho do ano de dols mll e quatorzs.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA
Prefeito de Marmelelro i.,..j ,,:i¡?,,ì

Matérta publtcada no DIARIO OFICIAL DOS MUNIC|PIOS DO SUDOE5TE DO PARANÁ no dla 01/07/2014'

Àvãrin""çao de autentlcldade da matórla podo sor felta lnformando o códlgo ldentlflcador no slte:

http://amsoP.dloemg.com.br
Póglna I
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PORTARTA. No 6.755, DE 19 DE ABRrL D82022.

Designa Comissão para Avaliação de Bens Imóveis Para Fins

de Concessão Onerosa Pelo Município.

o PREF.EITO Do n,ruNTCÍPTO DE MARMELEIRO, BstadO dO PATANá, NO

uso de suas atribuições e tendo e¡n vista o disposto no art. 85 da Lei Orgânica Municipal e do

art. l7 da Lei no 8.66611993,

Art. 1o Designar os servidores CARLOS EDUARDO BARBSZCZ, engenheiro

CiViI, JOSÉ ALBERTO-AI)AM, fiSOAI tTibUtáTiO E NELSON R'A'MOS LEAL FILHO,

assistente administrativo, para, sob a presidência do primeiro' comporem a Comissão de

Avaliação dos seguintes imóveis para fins de locação:

¡ Barracão lndustrial .o- fu"u de 150,00m2, estrutura pré-moldada, paredes de alvenaria

de tijolos de concreto, sem reboco, piso cimento alisado, sem forro, tesouras metálicas,

cobertura cimenûo amianto; mais a área comerciaVescritório com a fuea de 89,00m2,

ernbasamento concreto, paredes alvenaria de tijolos de oonoretor SêÍl reboco, piso

cerâmica, sem forro, tesouras de madeira, cobertura cimento amianto, construção com

área total de 239,00m2, edificado na ãrea com 1.556,86m2 do imóvel denominado de

Ánpn ESpECIAL - LOTE no 01 (um) da QUADRA no 232 (duzentos e hinta e dois),

do Loteamento COHAPAR MARMELEIRO III, objeto da Matíoula no 9.649 do

Registro de Imóveis desta Comarca

o Barracäo Indusfial com 2.015,65m2, estrutura pré-moldada, paredes de alvenaria de

tijolos de concreto, sem rebooo, piso misto, sem forro, tesouras metálicas, cobertura

cimento amianto; embasamento concreto, edificado sobe o imóvel constituído pela

CnÁ.Cene No 05-B-1 Rpmanesoente,localizadano Loteamento Ferla, com a fuea total

de 2,769,88m2, com os limites e confrontações constantes na Matícula no 571 do

Registro de Imóveis desta Comarca de Marmeleiro, PR;

o FRAÇÃO C, do lote no 58 - A (oinquenta e oito - A) da Gleba no 01 do imóvel Nova

perseverança, com área de 2.003,56m2, sem benfoitorias, constante na matrículano 567,

do Regisho de Imóveis desta Comarca;

Ltt.Zo A Comissão ora constituidaterâprazo de 30 (trintâ) dias, para apresentar

os relatórios de avaliação.

Art. 3o O trabalho da comissão será remunerado pela gratificação prevista no art'

33, inciso VI, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de 2013, observadas as ressalvas do $ 3o, do

mesmo artigo.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na datade sua publicação.

Marmeleiro, PR, 19 de abril de2022.

Pilati
Prefeito de Marmeleiro

www.uranneleiro. Pr. gov.br
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA NO 6.754, DE 18 DE ABRIL DE2022.

Convoca servidor em gozo de férias e dá outras providencias'

o PREFEITO DE MARMELEIRO, ESTADO OO pRRRt¡Á, no uso de suas atribuiçöes legais e de conformid.ade com o

^ disposto no ar1. 58, da Leino 2.095, de 23 de setembro de 2013 e considerando necessidade do retorno ao trabalho,

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro, 18 de abril de2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

RESOLVE:

Art. 10 coNVocAR o servidor, Ricardo Lopes da costa, matrfcula no 863-0, lotado no Departamento de saúde em gozo

de férias até o dia 22104t2022 para retornar ao trabalho a partir do dia 18/0412022'
parágrafo único. O gozo das iérias dos dias convocados e trabalhados, seräo efetuados em data posterior' conforme a

conveniência da Administraçäo Municipal, observado o disposto no art. 58 da Lei no 2.095, de 23 de setembro de 2013'

Art.20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo'

Marmeleiro, 18 de abril de2022.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA NO 6.755, DE 19 DE ABRIL DE2022

Designa Comissäo para Avaliaçäo de Bens lmóveis Para Fins de Concessão Onerosa Pelo Município.

o PREFEITo Do MUNIcíplo DE MARMELEIRo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes e tendo em vista o

^'disposto no art. 85 da LeiOrgânica Municipale do art' 17 da Lein0 8'666/1993'

Art. 10 Designar os servidores GARLOS EDUARDO BARBSZCZ, engenheiro civil, JosÉ ALBERTO ADAM, fiscal

tributário e NELSON RAMOS LEAL FILHO, fiscal de obras, para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

de Avaliação dos seguintes imóveis para fins de locação:
o Barracão lndustrial com área de 1S0,00m,, estrutura pré-moldada, paredes de alvenaria de tijolos de concreto'

sem reboco, piso cimento alisado, sem forro, tesouras metálicas, cobertura cimento amianto; mais a ârea

comercial/escritório com a área de g9,00mr, embasamento concreto, paredes alvenaria de tijolos de concreto,.sem reboco,

piso cerâmica, sem forro, tesouras de mådeira, cobertura cimento amianto, construçäo com área total de 239,00m",

edificado na área com t.sso,g6m2 do imóvel denominado oe ARrn ESPECIAL - LOTE n0 0',1 (um) da QUADRA no 232

(duzentos e trinta 
" 

ãôirl, do Loteamento coHApAR MARMELEIRo lll, objeto da Matrfcula no 9.649 do Registro de lmóveis

desta Comarca
r Barracão lndustrial com 2.015,65m,, estrutura pré-moldada, paredes de alvenaria de tijolos de c-oncreto' sem

reboco, piso misto, sem forro, tesouras metálicas, cobertura cimento amianto; embasamento concreto, edificado sobe o

imóvet constitufdo ;;ä õFiÃ'cÃRA ñ; os-B-1 Remanescente, tocalizada no Loteamento Ferla, com a área total de

2.Z6g,ggm,,com os limites e confrontações constantes na Matrfcula no 571do Registro de lmóveis desta Comarca de

Marmeleiro, PR;
; - - 

iRÀçÀo c, do lote no 58 - A (cinquenta e oito - A) da Gleba no 01 do imóvel Nova Perseverança, com área de

2.003,S6mr, ðem benfeitorias, constante na matrícula no 567, do Registro de lmóveis desta Comarca;

rcp
Brasil
D=t

Diárlo oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Med¡da Provisória 22OO-2 do Art. lOc de 24.08.01 da ICP-Brasil

o Munlcfpio de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsualizado através de

http://www.marmeleiro Dr'sov.brl no l¡nk Diár¡o ofìcial'

Pácina 2

lnicio



1I?1

'i$Èiv

WåJ
DIÁRIO OFICIAT ELETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
TERçA-FEIRA,19 DE ABRrL D8 2022 : ANO:VI i

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO No: 1214- 18 Pág(s)

Art. 20 A Comissäo ora const¡tulda terá prazo de 30 (trinta) dias, para apresentar os relatórios de avaliaçã0.

Art. 30 O trabalho da comissão será remunerado pela gratificaçäo prevista no art. 33, inciso Vl, da Lei no 2.096, de 23 de

setembro de2013, observadas as ressalvas do $ 3o, do mesmo artigo.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, PR, 19 de abril de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA NO 6.756, DE I9 DE ABRIL DE2022.

Dispöe sobre a nomeaçäo de candidata aprovada em concurso público e dá outras providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes legais e,

CONSIDERANDO o Concurso Priblico 01l2O19 realizado pelo Municfpio de Marmeleiro, com resultado homologado pelo

Decreto no 3.035, de 08 de julho de 2019;

CONSIDERANDO a ordem de classificação estabelecida no Edital no 52, de 08 de julho de 2019;

CONSIDERANDO Edital de Convocação no 63, de 12 de abril de 2022, publicado no DOE em, 1310412022,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR a partir de 1910412022 a aprovada no Concurso Público no 0112019 abaixo relacionada para exercer o
seguinte cargo de provimento efetivo, pelo Regime Estatutário:

CARGO: PROFESSOR COM HABILIT O EM LETRAS/INGLES

Art.20 Se a nomeada não tomar posse em até 15 (quinze) dias contados da data de publicação desta Portaria, estará

renunciando, tacitamente, à vaga para qual foi nomeada.
Parágrafo único. O prazo fixado para posse poderá, a pedido, ser prorrogado por igual perfodo.

Art. 30 Este ato de provimento será tornado sem efeito se a posse näo ocorrer dentro do prazo legal, ficando a cargo do

Chefe do Executivo Municipal, convocar novos candidatos, conforme a Lista de Classificação, para suprir as vagas näo

preenchidas.

Art, 40 A nomeada no aft. 1o desta Portaria se não desejar ser empossada no cargo poderá 'formalizar a desistência

mediante preenchimento de termo próprio a ser solicitado e encaminhado à Divisäo de Recursos Humanos'

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 19 de abril de 2022

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

IGF
Brasil

Diário Oficial Asslnado Eletronicamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Car¡mbo de Tempo SCT de acordo com ã

Medida Provlsórla ZZO0-2 do Art. 10s de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Munlclplo de Marmelelro dá garant¡a da autenticldade deste

documento, desde que vlsual¡zado através de

http://ww.marmele¡ro.Þr.Rov.brl no l¡nk Dlárlo ofìclal.

RGClassificacão Nome
5.333.291-9 - SSP/PR40 ANALICE PAVAN

Página 3
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rAUDo or avnunçÃo

tuÓvet: Fração de Lote.

LOCAL: Fração Ç do Lote n" 58-A da Gleba n'01 do lmóvel Nova Perseverança.

Áne¡:2.003,56 m2 (dois mil, três metros quadrados e cinquenta e seis decímetros quadrados).

fvl¡fnfCU¡¡: Registro no Registro de lmóveis da Comarca de Marmeleiro sob o n'e 567'

ENDEREÇO: PR 180, n" 2910 - Bairro Jardim Bandeira, na cidade de Marmeleiro-PR.

rnrnouuçÃo

Desígnados através da portaria 6.755 de 19 de abril de2022, a comissão para avaliação

do bem imóvelé constituída dos servidores CARLOS EDUARDO BARSZCZ, engenheiro civil, JOSÉ

ALBERTO ADAM, fiscal tributário e NEISON RAMOS LEAL FILHO, fiscal de obras, para, sob a

presidência do primeiro determinar o justo valor de locação do imóvel em questão.

METODOLOGIA

para o objeto em pauta, o método de avaliação de aluguéis pela remuneração de capital

é o mais adequado, visto a característica atípica do mesmo, sendo a utilização do método de

comparação direta impraticável neste caso, devido à falta de imóveis correlatos nas condições

de locação deste.

DESCRrcÄO DO ¡MóVEI

O imóvel se trata de um terreno sem benfeitorias localizado na PR 180, n.e 2910, com

área de 2.003,56 m2.

p

/

www.trlLìrm clci r:o.P r. gor'.br
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Figura 7: Locolizoção do imóvel

nvlunçÄo

para utilização do método de remuneração de capital, calculamos o valor total do imóvel

de acordo com a Decreto Municipal 3.285l202lsendo de Rs 63.613,03.

para a avaliação de aluguéis, seguiu-se o item tI.4 da NBR 14653-2, onde em seu item

t:.,4.Z traz o método pela remuneração de capital, onde a taxa deve ser objeto de pesquisa

específica para cada caso. Dessa forma, considerou-se a taxa Selic atual de Ll'75% ao ano para

calcular a taxa de remuneração do capital.

para balizar o valor ao mais justo, foi considerado o tlltimo valor reajustedo do imóvel

em junho do ano de 2019 (RS 537,76). Como o contrato era reajustado pelo lndice INPÇ a

atualização para junho do ano de 2020 foi utilizado o valor de 2,?4% chegando ao valor de RS

550,34, e para junho de 2Ï2lfoi utilizado o valor de 9,22% chegando ao valor de RS 601,08 A

atualização para o mês de março do ano corrente foi através do IGPM. O fndice atual divulgado

pela FGV encontra-se em L4,77%.

Cálculo dos valores:

o Remuneracão do capital: Rs 63.613,03* O,LL75lt2=R5622,87;

o IGP-M: Rs 601,08 * !,L477 = Rs 689,85;

,þ

f

www.marmeleíro.Pr. gov.br
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Dessa forma, optamos pela média dos valores, estabelecendo o valor de RS 656,36.

Marmeleiro,23 de abrilde 2022.

Carlos

¿a

José Adam

Fiscal Tributário

www. marmeleiro.pr. gov.br



9rn f,Trn le f,Tornìnlu¡îlð
I a

I
EST/IDO D0 PÄMNA cNPJ 76.20s.66s/oool-ol

Av.Macali, 255 - Cx.Postal24 - Fone ltax (+6) ESZS-8100 - CEP 85ó15-000 - MARMELEIRO - PR

R¡uróR¡o roroenÁRco

www. rrì.arn-r cl ci r:o.pr. gor,.b r



r8q
üIlt

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pnR¡ruÁ

DESPACHO

Considerando Laudo de Avaliação de Imóveis, feita pela Comissão para Avaliação de

Bens e Imóveis para Fins de Locação pelo Município, designados pela Portaria n" 6.755 de 19 de

abril de 2022, nos quais os membros desta comissão optaram por utilizar o método de avaliação de

aluguéis pela remuneração de capital - por considerar como método mais adequado tendo em vista

as características atípicas do imóvel, e após analise, estabeleceram o valor de R$ 656,36

(seiscentos e cinquenta e seis reais e trinta e seis centavos) mensais para o imóvel Fração "C" do

Lote no 58-4, Remanescente, da Gleba n" 01 do Imóvel Nova Perseveranç4 constante da

Matrícula n" 567, do Cartório de Regisho de lmóveis da Comarca de Manneleiro, com ¿irea de

2.003,56 m2, para exploração destinada a instalação de empresas com fins comerciais, industriais

e/ou prestação de serviços - em atendimento a Lei Municipal no 2.203 de 30 de junho de 2014,

mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

Considerando que o Município tem como intuito fomentar o desenvolvimento e o

crescimento econômico, visando a geração de empregos, procurando incentivar o comércio local,

através de concessão de uso e ocupação de seus bens e imóveis.

Desta forma, a Administração Municipal, decide por reduzir o valor do aluguel

estabelecido no Laudo de avaliação do imóvel, como forma de incentivo ÍN empresas a se

instalarem neste Município, atribuindo R$ 328,18 (trezentos e vinte e oito reais e dezoito

centavos) mensais como valor mínimo de aluguel.

Sem mais prira o momento, encaminhe-se ao setor competente para a realização de

processo para concessão do imóvel.

Marmeleiro, 25 de Maio de

air Pilati
de Marmeleiro
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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro ,25 de maio de 2022.

De: Prefeito
Para: - Comissão Permanente de Licitação

- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento no 00412022, expedido pelo

Diretor do Departamento de lndústria, Comércio, Seriços e Turismo, o presente processo deverá tramitar
pelos setores competentes com vístas a:

I - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

2 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

3 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Respeitosamente,

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, n' 255, Ccntro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
F-rnril. lir:ilrr:nrrr'¡jlrrrlnrrr"l¡.irrr nr crov hr / licitrcrn0?/¡l)rrrrrlrìr'l¡'¡rrì rrr srrv hr - TeleFn¡re' 146l 15?5-R 107 / R ln5
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MUNrcíplo DE MARMELEIRo
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 25 de maio de 2022.

De: Comissão Permanente de Licitação
Para: Controle lnterno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade

Concorrência Pública no 006/2022 e Minuta Contratual, para os fins previstos no parágrafo único do

artigo 38 da Lei 8.666193 e suas alterações.

Respeitosamente, ('*'.IrL-"
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6,597 de 0L ll0l202l

CNPJ: 76.205.66si000 1 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
F-mail' linitn¡:rn¡'âi¡nnnrreleinr nr onv hr / linilnc¡n0?/¿l¡¡rrrr¡rel¡"irn nr q¡rv lrr - Teletìlne' 146ì 1525-R 107 / fì ln5
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADO DO PARANA

EDITAL DE coNconnnNcl¡. púnuca N" 006/2022 - pMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" IO2I2O22.LIC

r - pnnÂÿrsulo:

1.1. O Município de Marmeleiro - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público para

conhecimento dos interessados a realizaçãoãe Licitação na Modalidade CONCOnRÊNCI¡, púrgLIC¡.,
regida pela Lei Federal n" 8.666/93, de 2l de junho de 1993 e suas alterações e pela Lei Municipal no

2.203 de 30 de junho de2074, objetivando a concessão de direito realde uso do seguinte imóvel:

1.2. Sendo mediante pagamento de aluguel, nas condições fixadas neste Edital e seus anexos, sendo a
presente licitação do tipo MAIOR OFERTA.

1.3. O envelope A contendo a documentação para habilitação e envelope B contendo a proposta de preços
dos interessados deverão ser entregues na Avenida Macali, n" 255, no Setor de Licitações até o dia 29 de
julho de 2022, ùs 09:00 horas e a abertura dos mesmos será feita no dia 29 de julho de 2022, ùs 09
horas e 30 minutos, na sala de reuniões da Administração Iocalizada no primeiro piso do Paço

Municipal, no endereço: Avenida Macali, n" 255, Centro, Marmeleiro -Paranâ, CEP: 85.615-000.

1.4. Não serão consideradas as propostas em atraso

2 - OBJETO:

2.1. A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas, visando à concessão de uso de bem
público do imóvel Fração "C" do Lote no 58-4, Remanescente, da Gleba no 01 do Imóvel Nova
Perseverança, constante da Matrícula n" 567, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de

Marmeleiro, com área de 2.003,56 ñ, para exploração destinada a instalação de empresas com fins
comerciais, industriais e/ou prestação de serviços, em atendimento a Lei Municipal no 2.203 de 30 de
junho de 2014, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

3 - CONDIÇOES PARA PARTTCTPAÇÃO NA LICITAÇÃO:

3.1. Poderão participar da presente licitação, Pessoas Jurídicas e/ou Pessoas Físicas que preencherem os

requisitos previstos neste Edital.

3.2,Évedada a participação direta ou indireta nesta licitação:

3.2.1. Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei
n'8.666193.

3.2.2. Empresas estrangeiras que não fi.ncionem no País

3.2.3. Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição'
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Item Descrição do imóvel

01

Concessão de uso de bem público do imóvel Fração "C" do Lote no 58-4, Remanescente, da

Gleba no 01 do Imóvel Nova Perseverança, constante da Matrícula no 567, do Cartório de

Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, com ârea de 2.003,56 nÝ, para exploração
destinada a instalação de empresas com fins comerciais, industriais e/ou prestação de serviços,
em atendimento a Lei Municipal no 2.203 de 30 de junho de 2014, mediante pagamento de

aluzuel. pelo período de 05 (cinco) anos.
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3.2,4, Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de licitar
com qualquer ente da Federação,

3.2.5. Empresa ou Pessoa Física que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com

servidor ou dirigente ligado ao governo municipal, ou qualquer vínculo de nalureza técnica, comercial,

financeira ou trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até o terceiro grau, com agente

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, pregoeiro ou servidor lotado

nos órgãos encarregados da contrataçã0.

4 _ FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES A E B, C DA CARTA DE
CREDENCIAMENTO:

4.1. Os envelopes A e B, contendo respectivamente a documentaçáo paru habilitação e proposta de

preços, deverão ser entregues na data, horario e local indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente

fechados, constando na face os seguintes dizeres:

B) PREFEITURA MLINICIPAL DE MARMELEIRO
EDITAL DE LICITAÇAO MODALTDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N', 00612022

ENVELOPE B _ PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE

CPF OU CNPJ:

4.2. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá

formalizar uma Carta de Credenciamento (Anexo II), a qual DEVERA SER ENTREGUE A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES NA DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DOS
ENVELOPES A E B.

4.3. A não apresentação da Carta de Credenciamento, ou a incoreção deste, não inabilitará a licitante,
mas impedirá o representante de manifestar-se ou responder por aquela.

s - DoCUMENTOS REFERENTE À HABTLTTAçÃO - ENVELOPE A:

5.1. Os envelopes contendo a documentação para habilitação das pessoas jurídicas ou físicas interessadas

deverão conter os documentos abaixo relacionados, em uma única via, sem rasuras ou borrões.

s.l.r. PARA HABTLTTAÇÃO DE PESSOA ¡URÍUCa:

s.1.1.1. HABTLTTAÇÃO rUnÍDrCA:

a) Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente,

para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em

exercício;
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Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;
Em se tratando de Microempreendor Individual MEI, Certificado da Condição do

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma de resolução CGSIM no 16 de 2009, cuja

aceitação ficarâ condicionada a verificação da autenticidade no site

www portaldoempreendeclol.gelLbl.

5.1.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

c)
d)

e)

e)

a)
b)

Ð

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e

Contribuições Municipais) ;

Prova de regularidadJpara com a Fazenda [',stadual do domicílio ou sede do lìcitante;

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Ceflidãg-CgÄig¡le
de lrébitos relativos a Trihutos Federais e a Tlívida Ativa da lTnião, expedidapela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda;

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em vigência,

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser

emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF;
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de , nos termos cla Lei no 12.440,

de 07 dejulho de 201 l.

5.1.1.3. REGULARIDADE ECONÔMICA:

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperacão judicial ou ertrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da filial
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta

CONCORRÊNCh PÚBLICA, se outro prazo náo constar do documento.

s.1.1.4. DECLARAçÕES:

a) Declaração Unificada (Anexo III);
b) Declaração de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de

todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto da presente licitação
(Anexo IV),

5.1. 1.5. DOCT]MENTOS FACULTATIVOS :

a) Termo de Renúncia (Anexo VI);

b) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo V).

i. A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos na Lei Complemenfar n' 12312006,

de 1411212006, alterada pela Lei n' 14712014, de 0710812014, deverá apresentar iuntqmente
com a documentacão de habilitação. no envelope 6'4". a Declaraqão de MÍcroempresa qu

Empresa de Pequeno Porte ou MEI (Micro Empresa Individual), assinada pelo

proprietário da empresa, acompanhada pela Certidão SÍmplificada de MÍcroempresa ou

Empresa de Pequeno Porte. atualizada pela Junta Comercial do Estado da sede dî
l,ic¡tante, exõèio para MEI (Micro Empresa Individual), em data não anterior a 60 (sessenta)

dias da abertura da sessão pública desta CONCORRENCIA PUBLICA, se outro ptazo não

constar do documento,
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5.1.2. pARA HABILITAÇÃo nn pESsoA rÍslc¿.:

s.t.z.t. HABTLTTAçÃo rÍsrca :

a) Cópia do documento de identidade RG - cópia autenticada. A autenticação pode ser realizada em

Cartório ou por servidor público municipal;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF, emitido pelo site da Receita Federal.

5.1.2.2. REGULARIDADE F'ISCAL :

a)

b)

c)

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e

Contribuições Municipais) ;

Comprovante de regularidade junto a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de Débitos

Tributários e de Dívida Ativa Estadual);
Prova de regularidade para com aFazenda Federal, mediante a apresentação de CS¿fidã.q-Cglju4l¿
tle lléhitos relativos a Tributos Federais e a Tìívida Ativa da ITnião, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda.

s.1.2.3. DECLARAçÖES:

a) Declaração Unificada (Anexo III);
lr) Declaração de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de

todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto da presente licitação
(Anexo IV).

5.1.2.4. DOCUMENTOS F'ACT]LTATIVOS :

a) Tenno de Renúncia (Anexo VI).

Nota 01: A empresa ou pessoa fTsica interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão da

Comissão Permanente de Licitações quanto à habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos

exatos termos do Anexo VI, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação.

Nota 02: Os documentos facultativos ainda que apresentados de forma irregular ou em desconformidade
com o exigido no edital, não será motivo de inabilitação da empresa licitante, ficando tão somente
prejudicado o direito a ser exercido.

Nota 03: As cópias poderão ser apresentadas em cópias autenticadas por cartório ou por servidor da

Administração Municipal.

Nota04:SendovencedoradocertamePessoaFísica,esta
da data da homologacão para legalizar a documentação em nome de Pessoa Jurídica, sendo que um
dos sócios deverá ser a Pessoa Física vencedora do certame.

s.2. DrsPosIçÕEs GERAIS REFERENTES AOS DOCUMENTOS:

5.2,1. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas,
devidamente autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do Município de Marmeleiro,
desde que as cópias estejam acompanhadas dos documentos originais e legíveis.

5.2,2, Serâ considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de emissão para as

certidões nas quais não constar a data de vencimento.
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5.2.3. Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas ficará

condicionada a consulta pelo mesmo sistema.

5,2.4. A falta de clualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação do Licitante,

não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo parcapresentação de documento(s) faltante(s).

5.2.5. A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital implicatâ na

inabilitação do licitante.

5.2.6. Aberto o invólucro de "documentação" de empresas ME/EPP, havendo restrição quanto a

regularidade fiscal e/ou trabalhista, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, para sua

regalarização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Autoridade

Competente, a contar da intimação pafa regularização e assinatura do Contrato.

6 - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE B:

6.1. A proposta de preços - envelope B - devidamente assinada pelo proponente ou seu representante

legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que

envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos e conter:

a)
b)
c)
d)
e)

f)

Nome ou Razão Social do proponente;
Número do CNPJ ou CPF e endereço completo;
Número do edital de licitação;
Data de apresentação da proposta;
Descrição do objeto da presente licitação;
Valor da oferta, em moeda corrente brasileira, gtafado em algarismo e por extenso, referente ao

objeto da presente licitação;
Prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será contado a
partir da data da entrega da proposta, Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o dia do vencimento. Em caso de omissão, será considerado aceito o prazo de 60 (sessenta) dias;

Assinatura do responsável legal da proponente, nome legível, número de identidade.

s)

7 - PROCEDIMENTOS:

7.1. Serão abertos os envelopes A, contendo a documentação relativa à habilitação dos proponentes e

procedidas a sua apreciação.

7.2. Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos no

item 5 (cinco) deste Edital.

7.3. Os envelopes B, contendo as propostas de preços, serão devolvidos fechados aos proponentes

considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação.

7.4. Serão abertos os envelopes B, contendo as propostas de preços dos proponentes habilitados, desde

clue transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o
julgamento dos recursos interpostos,

7.5. Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 6 (seis) deste

Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes e incompatíveis.

7.6. Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 8 (oito) deste Edital.

S _ CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

h)
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8.1. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as propostas pela

ordem crescente, considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MAIOR VALOR
respeitando-se o critério de aceitabilidacle dos preços frxado no item 9 (nove) deste Edital

8.2. Verificando o empate entre 02 (duas) ou mais licitantes que apresentarem o mesmo valor da oferta, a
Comissão Permanente de Licitações adotará o seguinte critério de desempate para cada grupo de licitantes
com o mesmo preço:

8.2.1. A Comissão Permanente de Licitações efetuará sorteio, em ato público, para o qual todos os

licitantes serão convocados, conforme preceitua o Art. 45, $ 2o, da Lei no 8.666193.

8.3. Será desclassificada a proposta de preços que:

8.3.1. Apresentarem valor inferior ao mínimo fixado no item 9 (nove) cleste Edital,

8.3.2. Sejam omissas, vagas ou apresentem inegularidades ou defeitos capazes de difrcultar o julgamento.

8.3.3. Não atenderem às especificações e às exigências contidas neste edital.

8.3.4. Contiverem ofertas de vantagens não previstas neste edital.

8.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassif,rcadas, a

Comissão poderá, a seu juízo, fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova

documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que motivaram a desclassificação, na foma
do $ 3o, do artigo 48, da Lei no 8.666193.

9 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS:

9.1. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor de pagamento de aluguel inferior aquele
constante abaixo:

Valor
Mínimo de

Alueuel
Item Descrição

R$ 328,1801

Concessão de uso de bem público do imóvel Fração "C" do Lote no 58-4,
Remanescente, da Gleba no 0l do Imóvel Nova Perseverança, constante da

Matrícula n" 567, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de

Marmeleiro, com área de 2.003,56 m2,para exploração destinada a instalação
de empresas com fins comerciais, industriais e/ou prestação de serviços, em
atendimento a Lei Municipal n' 2.203 de 30 de junho de 2014, mediante
pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

10 - PRAZOS E CONDrÇÕES DO OBJETO:

10.1. O período de concessão será de 05 (cinco) anos, contados da data de assinatura do Contrato,
pronogável, por igual período, se for conveniente à Administração e atenda ao interesse público.

10.2. A empresa poderá explorar o imóvel objeto do presente Edital da seguinte forma:

a) lnstalação de empresas com fins comerciais, industriais e/ou prestação de serviços conforme disposto
no Art. 3o da Lei n.2.203 de 30 de junho de2014.
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10.3. No caso de empresa vencedora do certame de outro município, essa terá prazo de até 30 (trinta)
dias a contar da data de assinatura do homologação para legalizar a transferência para o município de

Marmeleiro e outros órgãos necessários para o funcionamento.

10.4. Sendo vencedora do certame Pessoa Física, está terá prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data

da homologação para legalizar a documentação em nome de Pessoa Jurídica, sendo que um dos sócios

deverá ser a Pessoa Física vencedora do certarne.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

11 - DAS OBRTGAÇOES n¡. CONCEDENTE:

11.1. Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da CONCESSIONARIA.

11.2. Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de

resguardar o estrito cumprimento das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão.

11.3. Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro,
sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de

Concessão e na Lei Municipal no 2.203 de 30 de junho de 2014, sendo inclusive, passível de rescisão

antecipada daârea sob concessão.

11.4. Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem
público por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de

Marmeleiro,

11.5. Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da ërea sob concessão, cabe à
Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência
sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá
ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes.

11.6. Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o

desenvolvimento das atividades na ërea sob concessão.

11.7. Impor restrições à concessionária da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões
incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar
prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro.

11.8. Realizar a fiscalização no local e notificar a concessionária de toda e qualquer irregularidade
apurada.

1f .10. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias

11.11. Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partir da

emissão do contrato de concessão, mediante a aplicação do Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de

Mercado) acumulado ou outro índice clue o venha substituir, no período vigente do contrato.

12 -DAS OBRTGAçÕES nA CONCESSTONÁRrA:

12.1. Cumprir com as cláusulas existentes no Contrato de Concessão de Direito de Uso de Bem Imóvel
Público, conforme Anexo VII.

13 - DA RECEITA ORçAMENTÁnrA:
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13.1. A receita será contabilizadana conta: 4.1.3.1,1.02,0.1.00,00.00.00.00 - 88.

14 - DO CONTRATO:

14.1. Homologado o objeto da preserrte licitação para Pessoa Jurídica o Município de Marmeleiro
convocará esta para assinar o termo de contrato em até trinta dias. Em caso do vencedor ser Pessoa Física,
este será convocado para assinar o contrato em 30 dias após o decurso do prazo estipulado no item 5.1

Nota 04, sob pena de decair o direito a contratação, semprejuízo das sanções previstas no artigo 81 da

Lei no 8.666193.

14,2. O Município de Marmeleiro poderá, quando o convocado não assinar no prazo e condições

estabelecidos neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao

preço, atualizado em conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação, independentemente da

cominação prevista no artigo 8l da Lei n'8.666193.

14.3. A licitante se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualifrcação exigidas na licitação.

14.4. A concessionária deverá manter as dependências do estabelecimento sempre limpas e observar
rigorosamente as determinações da Vigilância Sanitária.

15 - SANÇOES ADMINTSTRATMS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:

15.1. À Concessionária serão aplicadas as seguintes penalidades:

15.1.1. Pela inexecução parcial ou total do contrato, o Município cle Marmeleiro poderâ, garantida a

prévia defesa, aplicar a concessionária as sanções previstas no artigo 87 daLei8,666193, sendo que em
caso de penalidade moratória, esta corresponderá a 20% sobre o valor total do mesmo.

15.1,2, Quando cla aplicação de multas o Município notificará a CONCESSIONÁRIA que terá prazo de

l0 (dez) dias para recolher à tesouraria da Prefeitura a importância correspondente.

15.1.3. Da aplicação de multa caberá,recurso a CONCESSIONÁRIA no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo, até que seja devidämente efetuada justificativa éxposta; o MI-INICÍPIO julgará, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-
la e, se improcedente, a importância recolhida pela CONCESSIONARIA será devolvida ¡relo
MTINICIPIO, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

16 - RESCISÃO:

16.1. O não cumprimento das condições do presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito,
unilateralmente pelo CONCEDENTE e independente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses:

a)

b)

c)

d)
e)

Caso a CONCESSIONÁRIA deixe de efetuar o pagamento de até 03 (três) meses consecutivos de

aluguel;
Caso a CONCESSIONÁRIA sofrer decretação de falência ou recuperação judicial, pois conforme
previsão editalícia perderá o direito à concessão;
No caso de transferência, cessão ou empréstimo parcial do imóvel, sem prévio consentimetrto por
escrito do CONCEDENTE;
Interrupção da atividade sern justificativa e prévia comunicação;
Modificação na estrutura e finalidade da empresa, que prejudiclue a execução do contrato;

Avenida N4acali, no 255, Centlo - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 1 5-000
E-rnail: lioitacao(àìrnarurolci¡q.pr'.gov.lrri licitacao02(¿ir¡nalruolciro.pr',gov.b¡ -Telet'one: (46) 3525-8107 / 8105



Zeq

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO-
ESTADO PO PRR¡,NÁ

Ð Cumprimento inegular das cláusulas pactuadas neste instrumento, com as consequências contratuais
previstas em Lei de acordo com os artigos 77,78 e 79 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações

posteriores;
g) Demais hipóteses do artigo 78 da Lei n'8.666193.

16.2. Declarada a rescisão, a CONCESSIONÁRIA terá o prazo de 30 (trinta) dias conidos para retirar-se
do local.

17 - FISCALIZAÇÃOz

17.1. O Município através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a qualquer

tempo, a cessão de uso, sendo-lhes garantido o livre acesso aos mesmos, devendo a concessionária prestar

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

17,2. A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e perTnanente, em toda a
plenitude de que lrata a Lei Federal n' 8.666193, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições e

qualificações previstas no Edital.

18 _ CRITÉRIO DE REAJUSTE:

18.1. O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do I-GPM 1ÍNOtCn GERAL DE
PREçOS DO MERCADO) acumulado no período ou outro índice que o venha substituir.

19 - CONDrçOES DE PAGAMENTO:

19.1. O pagamento deverá ser efetuado até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao do vencimento do

aluguel, junto ao Departamento de Finanças (tesouraria) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro ou
através de Guia de Recolhimento, emitida pela Divisão de Cadastro e Tributação.

20 -RECI]RSOS:

20.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos do artigo 109 da lei
8.666193, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.

21 - DA FRATTDE E DA CORRUPÇÃO:

21.1. As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.8461201,3 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualcluer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta cluanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

22 - DEMATS CONDrçÕBS O¿, CONCESSÃO:

22.1. Previstas na minuta do contrato de concessão de uso, integrando o presente eclital

independentemente de transcrição, para todos os efeitos.

23 - DTSPOSTÇÕES GERATS:
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Zl.t.É facultado à Prefeitura Municipal de MARMELEIRO, Estado do Paraná, solicitar a atualização de
qualquer documento relativo a presente licitação.

23.2. Reserva-se o município de Marmeleiro, revogar ou anular esta licitação nos termos do Art. 49 dalei
8.666193, no seu todo ou em parte.

23.3. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos e anexos poderão ser solicitados por
escrito, à Comissão Permanente de Licitações, na Av. Macali, 255, fonelfax (a6) 3525-8107 ou 8105,

CEP 85.615-000 - e-mail: licitacao(iÐmarmeleiro.pr.eov.br.

23.4. Das sessões públicas serão lawadas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão
Permanente de Licitações e proponentes presentes.

24 - ANEXOS DO EDITAL:

24.l.Fazem parte integrante do presente Edital, os anexos abaixo relacionados, independentemente de
transcrição:

ANEXO I _ TERMO DE REFERENCIA
ANEXO II _ CARTA DE CREDENCIAMENTO
ANEXO III _ MODELO DE DECLARAÇÃO IINTFICADA
ANEXO rV - DECLARAçÃO DE CONHECIMENTO DO EDTTAI
ANEXO V - DECLARAÇ.Ã.O re ME E EPP
ANEXO VI _ TERMO DE RENÚNCIA
ANEXO VII _ MINUTA DO CONTRATO

Marmeleiro,24 de junho de2022

Pilati
Prefeito
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DDITAL DE coNconnÊNct¡, púnucn N'006/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" IO2I2O22

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO Concessão de uso de bem púbtico do imóvel Fração "C)) do Lote no 58-4,
Remanescente, da Gleba no 01 do Imóvel Nova Perseverança, constante da Matrícula
n" 567, do Cartório de RegÍstro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, com ¿irea de

2.003,56 m2, para exploração destinada a instalação de empresas com fins comerciais,

industriais e/ou prestação de serviços, em atendimento a Lei Municipal no 2.203 de 30

de junho de 2014, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCTA

1 - O presente documento apresenta a especificação, valor mínimo do aluguel estimado e condições para

o imóvel objeto da Concorrência Públiøno 00612022.

1.1. Abaixo a concessão de direito real de uso do seguinte imóvel, sendo mediante pagamento de

41g.rc!, nas condições fixadas neste Edital e Termo de Referência, sendo a presente licitação clo tipo
MAIOR OF'ERTA.

Valor Mínimo
de AlueuelItem Descrição

R$ 328,1801

Concessão de uso de bem público do imóvel Fração "C" do Lote no 58-4,
Remanescente, da Gleba no 0l do Imóvel Nova Perseverança, constante da

Matrícula n" 567, do Cafório de Registro de Imóveis da Comarca de

Marmeleiro, com área de 2.003,56 m2, para exploração destinada a
instalação de empresas com fins comerciais, industriais e/ou prestação de

serviços, em atendimento a Lei Municipaln'2.203 de 30 de junho de2014,
mediante pagamento de aluzuel, pelo período de 05 (cinco) anos,

2 - PRAZO E CONDrçÕBS nO OBJETO:

2.1. O Prazo de vigência da concessão será de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de assinatura do

Contrato, podendo ser prorrogado por igual período, caso a CONCESSIONARIA tenha cumprido todas

as condições e encargos neste instrumento estabelecidos, e se for conveniente à AdministraÇão e aten<la

ao interesse público.

3 - DA EXPLORAÇÃO DO OBJETO:

3.1. A empresa poderá explorar o imóvel objeto do presente Edital da seguinte forma:

a) Instalação de empresas com fins comerciais, industriais e/ou prestação de serviços conforme disposto
no Art. 3o da Lei n.2.203 de 30 de junho de2014.

4 _ OBRIGAÇÕES E DIREITOS:

4.1. DAS OBRTGAçÕES nA CONCESSIONÁRIA:

a) Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;
b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução da atividade decorrente desta concessão. No caso da propositura cle qualquer demancla judicial
em decorrência do contrato, a CONCESSIONÁRIA compromete-se a assumir a integralidade da

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pública de

qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação

das penalidades cabíveis;
c) Desenvolver continuadamente o exercício da atividade comercial prevista neste edital;

d) Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;
e) Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus

empregados ou prepostos, ao objeto contratual e a terceiros;
f) Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pelos órgãos competentes;
g) Não causar embaraços aos serviços de fiscalização, quaisquer que sejam, atendendo a estes e

cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;
h) A contratação/exoneração de qualquer empregado, bem como a responsabilidade oriunda do vínculo
empregatício, são de exclusiva responJabilidade cla CONCESSIONÁRIA;
i) Arcar com as despesas gerais necessárias para instalação e funcionamento da atividade;
j) Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de conservação,

limpeza, segurança e funcionamento, de fonna a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas mesmas

condições em que recebe, quando,terminado o ptazo da concessão, para que possa imediatamente ser

ocupada por outra CONCESSIONARIA ou AUTORIZADA, sem que isso demande conserto ou pintura,
utilizando ao fazer reparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;
k) Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão autorizado
pelo Município de Marmeleiro;
l) Não utilizar feramentas de comunicação que contenham logotipos/marca/brasão do Município de

Marmeleiro, sem a devida e expressa autorização do CONCEDENTE;
m) Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários para higienização e limpeza das

dependências do espaço concedido;
n) Realizar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e

sanitárias;
o) Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao funcionamento da atividade;
p) Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devida
autorização da Administração Municipal de Marmeleiro;
q) Estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitorias realizadas pela proponente vencedora,
automaticamente incorporam-se ao patrirnônio do licitador, sem que a proponente vencedora tenha direito
a qualquer indenização e/ou compensação financeira, salvo as passíveis de remoção;
r) Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários
necessários para o desenvolvimento/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter
sua capacidade produtiva durante opÍazo de vigência;
s) Zelar pela conservação e preservação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe
sejam pertinentes, de sobremaneira, as de natureza f,rscal, tributária, administrativa, civil e ambiental;
t) Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros,
sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade;
u) Apresentar, quando solicitada, prova de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista, em
especial as certidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos

recolhimentos de contribuições previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem
como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE;
v) Iniciar as atividades no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do respectivo contrato
administrativo, Este prazo poderá ser prorrogado caso haja motivo justificado, após aprovação cla

CONCEDENTE;
w) Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, âgua e esgoto do local;
y) Manter empregadas, pelo menos 5 (cinco) vagas de emprego, já após 90 (noventa) clias do início da

atividade, sob pena de rescisão contratual;
x) O não cumprimento das cláusulas contratuais importará na imediata reversão do imóvel ao patrimônio
do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus para a municipalidade.

4.2. DAS OBRTGAÇÕES OO CONCEDENTE:
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a) Oferecer todos os elementos e dernais informações de sua responsabilidade, necessários ao

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionária;

b) Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de

resguardar o estrito cumprimento das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão;

c) Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro,

sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de

Concessão e na Lei Municipal n' 2,203 de 30 de junho de 2014, sendo inclusive, passível de rescisão

antecipada daârea sob concessão;

d) Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem público
por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro;
e) Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da ârea sob concessão, cabe à
Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência
sem justiticativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá

ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;
f) Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o
desenvolvimento das atividades na ârea sob concessão;
g) Impor restrições à concessionária da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões

incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar

prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;
h) Realizar a fiscalização no local e notificar a concessionária de toda e qualquer irregularidade apuracla;

i) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
j) Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12.meses, contados a partir da emissão

do contrato de concessão, mediante a apliòação do Índice IGP-M 1ÍnOice Geral de Preços de Mercaclo)

acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato.

s - FrscAl,tz/IÇ^o E ACoMPANHAMENTO DO CONTRATO:

5.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução clo contrato, será de responsabilidade do Diretor do

Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidade dele com as

especificações técnicas dispostas no mesmo.

5.2. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade clo fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e cle seus

agentes e prepostos.
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EDITAL DE coNconnnNcr¡, púnr,rca N" oo6tzo22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" IO2I2O22
TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO Concessão de uso de bem público do imóvel f,'ração 4C)' do Lote no 58-4,
Remanescente, da Gleba no 01 do Imóvel Nova Perseverança, constante da Matrícula
no 567, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, com área de

2.003,56 m2, para exploração destinada a instalação de empresas com fins comerciais,
industriais e/ou prestação de serviços, em atendimento a Lei Municipal no 2,203 de 30

de junho de 2014, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

ANEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pelapresente,credenciamoso(a)Sr.(a)-,portador(a)dacédtrlade
identidade sob o no e CPF no _, a participar do procedimento
licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n" 00612022, instaurado por esta Prefeitura,

Na qualidade de representante legal da empresa outorga-se ao acima
credenciado, dentre outros poderes o de renunciar ao direito de interposição de recurso

de de2022

(Assinatura e identificação do representante Iegal da empresa proponente)

Nome da proponente
Número do CNPJ ou CPF
Endereço completo
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EDTTAL DE coNconnÊNcu. púgl,rcA. N" 006t2022
PROCES SO ADMINISTRATIVO N' IO2I 2022
TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ('C)) do Lote no 58-4,
Remanescente, da Gleba no 01 do Imóvel Nova Perseverança, constante da Matrícula
n" 567, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, com área de

2.003156 m2, para exploração destinada a instalação de empresas com fins comerciais,

industriais e/ou prestação de serviços, em atendimento a Lei Municipal no 2.203 de 30

de junho de2014, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇAO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Á Comissão Permanente de Licitação

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ n"

através de seu representante legal infra-assinado, que:
., com sede na

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein.'8.666193, acrescido pela Lei n.o

9.854199, quenão empregamos menores de 18 (dezoito) anos emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento),
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr,(a) ..........., Portador(a)
do RG sob no e CPF' cuja função/
cargo é (sócio administradorþrocurador/diretor/etc,), responsável pela
assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da

Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação flitura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para

o seguinte endæço:
E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente forneci do s.

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/MF sob n.o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente a Concorrência
Pública î.o *'r'þ12022 e todos os atos necessarios ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e no Contrato,

;;;;i;;;; 
d" de2022

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivell CargolCarimbo do CNPJ)
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ESTADo po peR¡NÁ

EDITAL DE coNconnÊNcra púgr,rc¡ N" oo;tzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' IO2I2O22

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO Concessão de uso de bem público do imóvel Fração "C" do Lote no 58-4,
Remanescente, da Gleba no 01 do Imóvel Nova Perseverança, constante da Matrícula
no 567, do Cartório de Registro de Imóveis da Comnrca de Marmeleiro, com área cle

2.003156 m2, para exploração destinada a instalação de empresas com fins comerciais,
industriais e/ou prestação de serviços, em atendimento a Lei Municipal no 2.203 de 30

de junho de 2014, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

ANEXO IV

DECLARAçÃO DE CONHECIMENTO DO EDTTAL

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidacle de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública, tipo melhor lance, que tomamos conhecimento cle

todas as informações e condições estabelecidas no Edital n" 00612022, caso declaramos adjudicatários <1o

objeto licitado.

Por ser expressão cla verdade, firmamos a presente.

de de2022

(Assinatura e identificação do representqnte legal da empresa proponenle)

Nome da proponente
Número do CNPJ ou CPF
Endereço completo

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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EDITAL DE coNconnÊNcra rúnlrce N" 006/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' TO2I2O22

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO Concessão de uso de bem público do imóvel Fração "C" do Lote no 58-4,
Remanescente, da Gleba no 01 do Imóvel Nova Perseverança, constante da Matrícula
no 567, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, com área de

2.003156 m2, para exploração destinada a instalação de empresas com fins comerciais,
industriais e/ou prestaçño de serviços, em atendimento a Lei Municipal nu 2.203 de 30

de junho de 2014, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pelo presente instrumento, a empresa ......r..,,.,......!.,.!., CNPJ no ..,......,............, com sede na

....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivell CargolCarimbo do CNPJ)

RG/CPF

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o
número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nonìe e assinatura

do representante legal.

Avenida Macali, n'255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-urail: licitacao(ô.rnalrntfcirrr.pr'.gov.lrr / licitacao02(ri)nratrnclcilo.pr'.gov.br'-'lelcf'one: (46) 3525.8107 / 8105



3BÝ

MUN ICíPIO DE MARN/ELEIRO
ESTADO DO PARANA

EDTTAL DE coNconnÊNcrn púnlrcn N'00612022
PROCESSO ADMINISTRÁ,TIVO N" IO2I2O22

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessão de uso de bem público do imóvel Fração '(C)' do Lote no 58-A'
Remanescente, da Gteba no 01 do Imóvel Nova Perseverançâ, constante da Matrícula
no 567, do Cartório de RegÍstro de Imóveis dn Comarca de Marmeleiro, com área de

2.003156 m2, para exploração destinada a instalação de empresas com fins comerciais,
industriais e/ou prestação de serviços, em atendimento a Lei Municipal no 2.203 de 30

cte junho de 2014, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

ANEXO VI

TERMO DE RENÚNCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência Pública n"

00612022, poÍ seu representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas na Lei no

8.666193, de 2l de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da

decisão da Cornissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando,

assim, expressamente, ao direito cle recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com

o curso de procedimento licitatório, passando-se à abertura clos envelopes de propostas de preços dos

proponentes trabilitados.

de2022.

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente)

Nome da empresa proponente
Núntero do CNPJ ou CPF
Endereço completo

de
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ESTADO PO PNN¡,NÁ

EDTTAL DE coNconnÊNcn púgl,rcn N" 00612022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' IO2I2O22

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessão de uso de bem público do imóvel Fração "C" do Lote no 58-A'
Remanescente, da Gteba no 01 do Imóvel Nova Perseverânça, constante da Matrícula
no 567, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, com área de

2.003,56 m2, para exploração destÍnada a instalação de empresas com fins comerciais,

industriais e/ou prestação de serviços, em atendimento a Lei Municipal n" 2.203 de 30

de junho de 2014, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO NN DIREITO DE USO DE BEM IMÓVEL
púBLICO No *.t<*lZ0Zz

(Concorrên cia n" 00 6 I 2022\

Que entre si fazem de um lado o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público

interno inscrita no CNPJA4F sob o n" 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali,
n" 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da

cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/IvIF sob o no 524.704239-53,
aqui denominado simplesmente de CONCEDENTE e de outro lado a empresa 'k'F'ßd<¡$'F'¡, pessoa jurídica

de direito privado inscrita no CNPJ/I4F sob o no {<*¡ß'ß'!, com sede na 'Fd<{"fi'¡¡l', tlo **'ßt, Bairro 't*"|'¡{<'F,

Cidacle de '*,|.¡lc,l', Estado do *¡F¡f'k, CEP *"t<'t, Telefone ('t<{') **'l'*'t'l'<, e-mail: ***, representada por seu

administrador, Sr. d<'l""Fd<'ß'1"ß, portador da cédula de identidade civil (RG) n" ¡l"r*'l"k*< SSP/**, e inscrito no

CPF/MF sob o no ¡r"tt"¡*'F¡i'F, aqui denominacla simplesmente de CONCESSIONARIA, estando as partes

sujeitas às normas da Lei no 8,666, de 21 de junho de 1993, e subsequentes alterações, e à Lei Municipal
n" 2.132 de 1 I de dezembro de 2013, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente contrato tem por objeto a concessño de uso de bem público do imóvel Fração "C" do Lote
no 58-4, Remanescente, da Gleba no 0L do Imóvel Nova Perseverança, constante da Matrícula no

567, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, com área de 2.003,56 m2, para
exploração destinada a instalação de empresas com fins comerciais, industriais e/ou prestação de

serviços - em atendimento a Lei Municipal no 2.203 de 30 de junho de2014, mediante pagamento de

aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos, observados os termos e condições constantes no Edital e

anexos da Concorrência no 00212022 que fazem parte deste instrumento contratual, independente de

transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
A CONCESSIONÁRIA pagarâ à CONCEDENTE, a título de aluguel, a importância de R$ 'r'*(* ({'**),
reajustada anualmente pelo Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) acumulado ou outro
índice que o venha substituir,

Parágrafo Primeiro. O pagamento deverá ser efetuado até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao do

vencimento do aluguel, junto ao Departamento de Finanças (Tesouraria) da Prefeitura de Marmeleiro, em

moeda corrente nacional.

Parágrafo Segundo. Ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a

quantia a ser paga será acrescida de juros moratórios de lo/o (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois

por cento).

CLÁUSULA TERCEIRA . DO PRAZO DE CONCESSÃO E DO CONTRATO

CNPJ: 7ó,205.665/000 I -0 I
Avcnida Macali, n' 255, Cent¡o - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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O período de concessão será de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de assinatura do Contrato,
podenclo sor proffogado se for conveniente à Administração e atenda ao interesse público. devidamente

iustificado.

Parágrafo Único. Havendo o interesse em prorogar o prazo da concessão, a CONCESSIONÁRIA
deverá manifestá-lo por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da concessão,

cLÁusuLA eUARTA - DA ExpLoRAÇÃo Do oBJETo PELA coNcESsroNÁRrA
4.1 A CONCESSIONÁRIA poderá explorar o imóvel objeto clo presente contrato da seguinte forma:
lnstalação de empresas com fins comerciais, industriais e/ou prestação de serviços conforme disposto no

Art, 3n da Lei n.2.203 de 30 de junho de2014.

cLÁusuLA eurNTA - DAs oBRrcAÇÕns on coNcEssIoNÁRIA
A CONCESSIONARIA se obriga a:

5.1 Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;

5.2 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução da atividade decorrente desta concessão. No caso da propositura de qualquer demandajudicial
em decorência do contrato, a CONCESSIONÁRh compromete-se a assumir a integralidade da

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pública de

clualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação
das penalidades cabíveis;

5.3 Desenvolver continuadamente o exercício da atividade comercial prevista neste edital;

5.4 Sujeitar'-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;

5.5 Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus

empregados ou prepostos, ao objeto contratual e a terceiros;

5.6 Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pelos órgãos competentes;

5.7 Não causar embaraços aos serviços de fiscalizaçáo, quaisquer que sejam, atendendo a estes e
cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;

5.8 A contratação/exoneraçáo de qualquer empregado, bem como a responsabilidade oriunda do vinculo
empregatício, são de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁnle;

5.9 Arcar com as despesas gerais necessárias para instalação e funcionamento da atividade;

5.10 Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de

conservação ,limpeza, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas

mesmas condições em que recebe, quando terminado o prazo da concessão, para que possa imediatamente
ser ocupada por outra CONCESSIONÁRIA ou AUTORIZADA, sem que isso demande conserto ou
pintura, utilizando ao fazer reparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;

5.11 Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão

autorizado pelo Município de Marmeleiro;

5.12 Não utilizar ferramentas de comunicação que contenham logotipos/marca/brasão do Município de

Marmeleiro, sem a devida e expressa autorização do CONCEDENTE;

5.13 Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários para higienízação e limpeza das

dependências do espaço concedido;

Avenida Macali, no 255, Centlo - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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5.14 Realízar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e

sanitárias;

5.15 Desonerar o Município de quaiscluer ônus relativos ao funcionamento da atividade;

5.16 Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devicla

autorização da Administração Municipal de Marmeleiro;

5.17 Estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitorias realizaclas pela proponente

vencedora, automaticamente incorporam-se ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora

tenha direito a qualquer indenização e/ou compensação financeira, salvo as passíveis de remoção;

5.18 Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários

necessários para o desenvolvimento/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter

sua capacidade produtiva durante o prazo de vigência;

5.19 ZeIar pela conservação e preservação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe

sejam pertinentes, de sobremaneira, as de nattreza fiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental;

5.20 Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros,

sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade;

5.21 Apresentar, quando solicitada, prova de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista,

em especial as cerlidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos

recolhimentos de contribuições previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem

como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE;

5,22 Iniciar as atividades no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do respectivo contrato

administrativo. Este prazo poclerá ser prorrogado caso haja motivo justificado, após aprovação da

CONCEDENTE.

5.23 Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, étgua e esgoto do local;

5.24 Manter empregada pelo menos 5 (cinco) vagas de emprego, já após 90 (noventa) dias do início da

atividade, sob pena de rescisão contratual.

5.25 O não cumprimento das cláusulas contratuais importará na imediata reversão do imóvel ao

patrimônio do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus para a municipalidade;

Parágrafo Primeiro. Qualcluer alteração ou condições previstas neste Termo Contratual deverá ser

comunicado imediatamente aos setores competentes na Prefeitura, para as providências legais,

cLÁusnLA sExrA - DAs oBRrcAÇÕns oo coNcEDENTE
Compete ao CONCEDENTE:

6.1 Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionária.

6.2 Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de

resguardar os direitos de clientes, assim como, pela necessidade do estrito cumprimento das diretrizes

estabelecidas no contrato de concessão;

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I
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6.3 Acornpanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado corlt o Município de Marmeleiro,
sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de

Concessão e na Lei Municipal n' 2.203 de 30 de junho de 2014, sendo inclusive, passível de rescisão

antecipada daárea sob concessão;

6.4 Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem público

por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro;

6.5 Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da irea sob concessão, cabe à

Administração Municipal adotar rnedidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência
sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá

ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;

6.6 Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o

desenvolvimento das atividades na írea sob concessão;

6.7 Impor restrições à concessionëna da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões

incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar

prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;

6.8 Realizar a fiscalização no local e notificar a concessionária de toda e qualquer irregularidade apurada;

6.9 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

MUNICiPIO DE MARMELEIRO

6.10 Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partir da

ernissão do contrato de concessão, mediante a ãplicação do Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de

Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato;

cLÁUSIIA SÉTIMA _ DA REsPONsABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA
7.1 A CONCESSIONÁRIA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, e ainda a:

7.1.1 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes a seus empregados, uma

vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício corn o CONCEDENTE;

7.1.2 Responder, integralmente, por perclas e danos que vier a causar ao CONCEDENTE ou a terceiros
emrazã,o de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, bem como pelos provenientes da manutenção de

redes de serviços públicos e pelo custo de remanejamento, quando for o caso;

7.1.3 Responsabiliza-se, ainda, inteira e completamente, pela atividade realizada em decorrência deste

contrato, inclusive quanto à sua eficiência e ainda no tocante à responsabilidade civil, não obstante tais
serviços sejam acompanhados e fiscalizados pela Aclministração,

Parágrafo Primeiro. O CONCEDENTE não será responsável por quaisquer compromissos ou

obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes da

presente concessão de direito real de uso do imóvel objeto deste Termo. Da mesma forma não será

responsável, seja a que título for, por quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em decorrência de atos

da CONCESSIONÁRIA, de seus dependentes, empregados, subordinaclos ou prepostos.
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Parr[grafo Segundo. A CONCESSIONÁRh não terá direito a qualquer indenização por parte da

CONCEDENTE, no caso de denegação de licenciamento total ou parcial da atividade que se propõe a

realizar no imóvel objeto deste Termo,

cLÁusuLA orrAVA - FTSCALIZ^çÃa
8.1 Ao CONCEDENTE, por seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a qualquer
tempo, a concessão, sendò garantido o livre acesso aos mesmos, devendo a CONCESSIONÁRIA prestar

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

8.2 A fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo Departamento de

lndústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações

técnicas dispostas no mesmo.

Parágrafo Primeiro. A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e

permanente, em toda a plenitude de que trata a Lei Federal no 8.666193, a fim de fazer cumprir fielmente
os prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Concorrência no 00412020.

Parágrafo Segundo. A frscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem reduz a

responsabilidade da CONCESSIONÁRIA por quaisquer irregularidades e, na ocorrência destas, não

implica em co-responsabilidade do CONCEDENTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO
O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice clo IGP-M 1Ínaice Geral de Preços do

Mercaclo) acumulado ou outro índice que o venha substituir, conforme disposto na cláusula segunda.

CLÁUSULA DÉCIMA - RETENÇÕBS n MULTAS
À CONCESSIONÁRIA serão aplicadas as seguintes penalidades:

10.1 Pela inexecução parcial ou total do contrato o CONCEDENTE poderá, garantida a previa defesa,

aplicar à CONCESSIONÁRIA as sanções previstas no artigo 87 da Lei no 8.666193 e suas alterações,

sendo que em caso de penalidade moratória esta corresponderá a20% sobre o valor total clo mesmo.

10.2 Será aplicada multa de 12 (doze) mensalidades no caso do não cumprimento das seguintes

obrigações:
a) lniciar as atividades no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do respectivo contrato
administrativo, salvo quando haja motivo justificado e por escrito, aprovado pelo CONCEDENTE;
b) Deixar <le Recolher todos os tributos incidentes sobre a atividade explorada, bem como arcar com todas
as despesas decorrentes da concessão, tais como: energia elétrica, âgaa e esgoto, telefone, limpeza,
conservação e outros;
c) Submeter a qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, sem o prévio consentimento
do concessor, por escrito, ou não preservar as características originais do prédio;
d) Sublocar parte ou todo o imóvel objeto a terceiros;
e) Não fazer a manutenção e conservação necessárias ao imóvel da concessão;
f) Resolver, sem amparo legal ou contratual, rescindir o presente contrato, antes do término estabelecido
na Cláusula Terceira.

10.3 Quando da aplicação de multas a CONCESSIONÁRIA será notificada para, no prazo de l0 (clez)

dias, recolher à Tesouraria a importância correspondente,

10.4 Da aplicação de multa caberâ recì;rso ao CONCEDENTE, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data

do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo,

até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; o MUNICÍPIO julgará, îo pîazo máximo de 30
(trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se
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improcedente, a importância recolhida pela CONCESSIONÁnl¡, será devolvida pelo MIINIICÍPIO, no

prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

10.5 As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido cle pleno direito, unilateralmente pelo CONCEDENTE e

independente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses:
a) Caso a CONCESSIONÁRIA deixe de efetuar o pagamento de até 03 (três) meses consecutivos de

aluguel;
b) Caso a CONCESSIONÁRIA sofrer decretação de falência ou recuperação judicial;

c) No caso de transferência, cessão ou empréstimo parcial do imóvel;
d) Interrupção da atividade sem justificativa e prévia comunicação;
e) Modificação na estrutura e finalidade da empresa, que prejudique a execução do contrato;
f) Cumprimento irregular das cláusulas pactuadas neste instrumento, com as consequências contratuais
previstas em Lei de acordo com os artigos 77 ,78 e 79 da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores;
g) Demais hipóteses do artigo 78 da Lei n'8.666193.

Parógrafo Primeiro. O contrato ainda poderá ser rescindido por razões de interesse público, de alta

relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera

administrativa a clue está subordinado o CONCEDENTE e exaradas no Processo Administrativo a que se

refere o Contrato, e pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato.
Parágrafo Segundo. No caso de rescisão por parte da CONCESSIONÁRIA deverá esta notificar ao

Município, por escrito, num prazo não inferior a 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e

comprovado.
Parágrafo Terceiro. A Concessão também poderá ser clissolvida de comum acordo, bastando, para tanto,
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo
79, inciso II, cla Lei n'8.666193.
Parrigrafo Quarto. Cessando as condições inicialmente pactuadas, o imóvel, objeto deste contrato,
retomará ao Município, incorporadas as alterações e benfeitorias realizadas, salvo as passíveis de

remoção.
Parágrafo Quinto. Declarada a rescisão, a CONCESSIONÁRIA terá o prazo de 30 (trinta) dias conidos
para retirar-se do local, devolvendo o imóvel em perfeitas conclições de uso e conservação.
Parrigrafo Sexto. A CONCESSIONÁRIA reconhece todos os direitos do CONCEDENI'E, em caso de

rescisão administrativa nos demais casos previstos no art. 77 da Lei n' 8.666193, sendo que fìca o
CONCEDENTE desobrigado desde já, com plena concordância da CONCESSIONARIA, do ônus

decorrente da rescisão.
Parágrafo Sétimo. A CONCESSIONÁRh flrcará sujeita à multa diária no valor equivalente a 20Yo do
aluguel vigente, se findada por clualquer das formas aqui previstas a concessão de uso e não restituir o
imóvel no prazo estabelecido no $5o desta Cláusula, ou se o ftzer sem a observância das condições que o
recebeu,
Parágrafo Oitavo. lncidirá ainda a multa do parâgrafo sétimo se, na devolução do bem, não estiver o

imóvel com as benfeitorias realizadas em perfeitas condições, após vistoriarealizada pelos responsáveis
pela Fiscalização.
Parágrafo Nono. A multa prevista no parágrafo anterior incidirá até o dia em que o imóvel for
efetivamente restituído ou retorne àquelas condições originais, seja por providências da

CONCESSIONÁRIA, seja pela adoção de medidas por parte do CONCEDENTE. Nesta última hipótese,

ficarâ a CONCESSIONÁRIA também responsável pelo pagamento e todas as despesas realizadas para tal
finalidade.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DAs ALTERAÇÕBs coNTRATUAIS
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Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modif,rcação do objeto da Concessão.

clÁusur,¿. rÉcrvra TERcEIRA - DA LnclsraçÃo ¿,pr,rcÁvnl
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8,666/93 de 21 de junho
de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCT]MENTOS
A troca eventual de documentos e coffespondências entre o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA
será feita através de protocolo ou outro meio de comunicação onde possa ser atestado o recebimento.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666193, e dos princípios gerais de direito,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.u

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corupção, bem como de manipular ou frauclar o
equilíbrio econôrnico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garanfir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉcIMA sÉTIMA - sUcEsSÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e na presença de 02
(duas) testemunhas, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que
possa surgir a, respeito do presente contrato, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONCESSIONARIA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Marmeleiro, de de2022.

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

CONCEDENTE

CONCESSIONÁRIA
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Marmeleiro, 09 de junho de2022.

Parecer Controle lnterno n." 14t12022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n' 70212022, na modalidade Concorrência no 006/2022, cujo

objeto refere-se à concessão de uso de bem público do imóvel Fração "C" do Lote no 58-4,

Remanescente, da Gleba no 01 do Imóvel Nova Perseverança, constante da Matrícul a no 567 , do Cartório

de Registro cle Imóveis da Comarca de Marmeleiro, com ârea de2.003,56 rrÝ,para exploração destinada a

instalação de empresas com fins comerciais, industriais e/ou prestação de serviços, em atendimento a Lei

Municipal no 2.203 de 30 de junho de 2014, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco)

anos.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração priblica por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

Em se tratando de uso de bem priblico para exploração da atividade comercial o instrumento legal

adequado para esta operação será a concessão de direito de uso.

Sobre o requerimento feito pelo Diretor do Departamento de lndústria e Comércio o qual solicita a

presente autonzaçáo para concessão visando fomentar o setor produtivo, resguardando o interesse

público, faz-se necessário o pleito cujo objeto é o imóvel supramencionado, Nestes termos, a concessão

contribui em termos de interesse público no sentido de promover geração de emprego e renda, onde além

de servir como incentivo para a instalação de novos empreendimentosn agregando na geração de

empregos e receita local, fortalecem o ciclo econômico do município.

Conforme $ 3" do art.23 da Lei 8.666193:

S 3a A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seia o valor de

seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art.

19, como nas concessões de direito real de uso e nas lÍcitações internacìonais,
admitindo-se neste tiltimo caso, obsertados os limites deste artigo, a tomada de preços,

quando o órgão ou entidade dispuser de cadastro internacional de þrnecedores ou o
convite, quando não houver fornecedor do bem ou serviço no País,

Desta forma temos que a modalidade eleita é adequada ao certame.

A Lei Orgânica de Marmeleiro, em seu artigo 87 estabelece que o uso de bens municipais por

terceiros poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização, conforme o caso e o interesse

público o exigir. Ainda prevê a Lei Orgânica que fica subordinada à existência de interesse público

devidamente justificado e precedida de avaliação.
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A Lei no. 2,203, de 30 de junho de 2014, autoiza a concessão do Lote no 58-A, Remanescente, da

Gleba no 01 do Imóvel Nova Perseverança, constante da Matrículano 567, do CartÓrio de Registro de

Imóveis cla Comarca de Marmeleiro.

Com relação ao valor mínimo estipulado para aluguel para o item foi feita através de avaliação do

bem, realizada por comissão nomeada pela Portari a no 6.7 55, de I 9 de abril de 2022, a qual sugeriu que o

valor a ser cobrado referente ao aluguel mensal do imóvel fosse de R$ 656,36 (seiscentos e cinquenta e

seis reais e trinta e seis centavos), porem com forma de incentivo as empresa e se instalarem neste

Município, a Administração Municipal, decide diminuir o valor do aluguel, fica assim o valor atribuído

em R$ 328,18 (trezentos e vinte e oito reais e dezoito centavos) por mês, para o aluguel do imóvel em

questão, conforme Despacho do Sr. Prefeito constante no processo.

Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do prçsente processo de licitação.

Em relação à minuta de Contrato de Concessão de Direito Real de Uso de Bem Imóvel Público,

verifica-se que guardam legalidade com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as previsões dos

artigos 40 e 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

É o parecer

Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Marmeleiro, 2l de junho de2022.

Processo Administrativo n.o 10212022
Concorrência n.o 00612022

Parecer n.'26612022

I - Da Consulta

Trata o presente parecer de análise acerca do procedimento instaurado visando à concessão

de direito de uso de bem imóvel público, qual seja: imóvel denominado Fração "C" do Lote n.o 58-4,

Remanescente, da Gleba n.o 01 do Imóvel Nova Perseverança, constante da Matrícula n.o 567, do

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, MatrículanJ 567, para fins de instalação

de indústria e/ou prestadora de serviços, que se enquadre nas disposições legais, mediante pagamento

de aluguel, conforme requerimento n.' 00412022, emanado do Departamento de Indústria, Comércio,

Serviços e Turismo.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: Requerimento para concessão, Lei

autorizando a concessão, Portarias de designação da comissão para avaliações, laudo de avaliação do

imóvel, matrícula do imóvel, Despacho do Excelentíssimo Sr. Prefeito, Portaria de designação da

Comissão Permanente de Licitações, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com os

seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência
Anexo II - Carta de Credenciamento;
Anexo III - Declaração Unificada;
Anexo IV - Declaração de Conhecimento do Edital;
Anexo V - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

Anexo VI - Termo de Renúncia;
Anexo VII - Minuta do Contrato;

II - Da Manifestação

Os autos foram remetidos a este órgão de consultoria jurídica para análise e aprovação das

minutas de Edital de Licitação e de Contrato, na forma prevista no Parágrafo único, do art. 38, da Lei

n.o 8.666, de 2l de junho de 1993.

1
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Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões relativas

à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá observar a legislação

suprucitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma

consideração- u"erca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da administração

pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida como necessária, bem como a forma de

execução.

O presente tem por finalidade a análise da minuta de Edital de Licitação e do correspondente

Contrato, na modalidade de Concorrência, pela maior oferta, no qual o Município de Marmeleiro

pretende promover com a finalidade de conceder o uso de espaço público para instalação de indústria

que se enquadre nas disposições legais.

Estabelece a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 87, que o uso de bens municipais por

terceiros poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização, conforme o caso e o interesse

público o exigir.

O artigo 85 da Lei Orgânica dispõe que a alienação será sempre precedida de avaliação, sendo

que aos imóveis dependerá de autorização legislativa e interesse público devidamente justificado.

Assim, verifica-se que para a concessão de direito de uso é necessária a presença, no caso

concreto, de interesse público devidamente justificado, autorização legislativa por meio de lei e prévia

avaliação. A Lei n." 2.203,de 30 de junho de2022 autorizou a concessão de uso do imóvel, bem como

avaliação realizada por servidores municipais nomeados pela Portaria n." 6.755, de 19 de abril de

2022

No caso em comento, trata-se de concessão de direito de uso dos imóveis na qual a

propriedade pennanecerá com o Município, sendo somente o uso desmembrado aos particulares por

prazo certo e mediante cláusulas contratuais fixadas.

O interesse público aparentemente é relevante, pois, segundo o solicitante, trata-se de

concessão para o fim de instalação de indústria com o propósito de incentivar o desenvolvimento

industrial e a geração de empregos.

Oportuno o esclarecimento no sentido de que a modalidade de licitação Concorrência tem

por objetivã levar a efeito o certame, com fundamento no $ 1o, do art.22, bem como, no caso em tela,

ã ç f"ão art.23 ambos da Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993, que assim dispõem:

"Art.22 São modalidades de licitação:
I - Concorrência;
(..)

$ 1e Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer

interessados que, nafase inicial de habilitação preliminar, comprovem

@'
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possuir os requisitos mínimos de quali/ìcação exigidos no edital para
execução de seu obieto.

S 3n A concorrência ë a modalidade de licitação cabível, qualquer que

seja o valor de seu obÌeto, tanto na compra ou alienação de bens

imóveis, ressalvado o disposto no art, ./9, como nas concessões de

direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste

último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços,

quando o órgão ou entidade dispuser de cadastro internacional de

þrnecedores ou o convite, quando não houver fornecedor do bem ou

serviço no País.(Redacão dadu nela Lei n" 8'883' de 1991)"

Tendo em vista o disposto na Lei n" 8.666193 (artigo 17, inciso I, $ 3o), bem como no artigo

85, $lo da Lei Orgânica Municipal, observa-se que a modalidade eleita está correta.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n'8.666/93. De

acordo com o art.62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada

de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites

desìas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a administração puder substituí-

lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autoizaçáo

de compra ou ordem de execução de serviço. O $ 4o do art. 62 dispensa o o'termo de contrato" nos

casos di compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem

obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Em relação ao contrato, verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666/93,

contemplando as previsões dos artigos 40 e 55, visto que presentes as cláusulas essenciais, e ausentes

quaisquer condições que possam tipificar preferências ou discriminações.

Compulsando os autos, verificamos que o procedimento ao qual que se refere o edital e seus

anexos se encontra dentro das exigências previstas na Lei 8.666193, podendo, sob o aspecto legal, ter

prosseguimento.

Questionamento a ser apresentado diz respeito ao valor mínimo atribuído ao imóvel. Foram

designadoi servidores do Município para realizarem e apresentarem avaliação do imóvel objeto da

concessão. Segundo o Laudo de Avaliação, o valor para locação seria de R$ 622,87 (seiscentos e vinte

e dois reais e oitenta e sete centavos) pelo método de remuneração de capital e R$ 689,85 (seiscentos

e oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos) considerando o último valor reajustado do imóvel.

Como resultado final, entendeu a comissão que o valor a ser cobrado deveria ser no valor de R$ 656,36

(seiscentos e cinquenta e seis reais e trinta e seis centavos).

A justificativa para a deflagração do certame é de que o eixo de desenvolvimento econômico

do Municíiio de Marmeleiro preconiza como diretriz principal a promoção de incentivos para a

instalação ã. norru, empresas e ãstabelecimentos da indústria, comércio e serviços no Município, além
?

Ø3
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a/o ?-,lrhnnoloiro
Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/000 I -0 I

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525'8100 - CEP 85.615-000

de promover políticas públicas visando o fortalecimento das já existentes e que a concessão contribui

no lentido dé promover geração de emprego e renda, onde além de servir como incentivo para a

instalação de novos empreendimentos, fortalecem o ciclo econômico do Município.

Em despacho apresentado, o prefeito de Marmeleiro decidiu por reduzir o valor avaliado no

laudo apresentado, em 50% (cinquenta por cento), atribuindo o valor de R$ 328,18 (trezentos e vinte

e oito reais e dezoito centavos), utilizando como justificativa o intuito de fomentar o desenvolvimento

e o crescimento econômico, visando a geraçáo de empregos, procurando incentivar o comércio local,

através de concessão de uso e ocupação de seus bens e imóveis. A justificativa para a deflagração do

processo administrativo e a redução do valor é a mesma.

Considerando o exposto, previamente ao prosseguimento do feito entendo pertinente a

instrução do processo para que seja demonstrada a forma da qual se chegou aos valores tido como

ideais para a deflagração do processo, a fim de evitar eventuais ofensas aos princípios administrativos.

É o parecet

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

4
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MUNICíPIO DE MARMELEIRo

-^

ESTADo no penexÁ

DESPACHO

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais:

Considerando as informaçöes contidas no Parecer Jurídico no 26612022 no

qual preocupasse com a observância aos princípios administrativos tendo em vista a

reduçäo dos valores;

Considerando as informaçöes já exaradas no despacho datado de2510512022

no qualfoi determinado a reduçäo do valor do aluguel;
' Considerando que referido imóvel näo possui benfeitorias e que estas caso

não removíveis passam a incorporar ao patrimônio público;

Considerando que para as atividades permissíveis da concessão

necessariamente o concessio nário deverá p romover benfeitorias;

Considerando que a concessão que antecedeu a presente näo trouxe nenhum

resultado econômico ou social na arrecadação de tributos ou geraçäo de empregos;

Considerando que a competiçäo do certame poderá elevar o valor inicial

sugerido;

RESOLVE:

Manifestar-se e determinar pelo prosseguimento do certame com valor do

aluguel de R$ 328,18, pelo fundamentos já apresentados.

Marmefeiro, PR, 23 de junho de 2022

Jair Pilati
refeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.ó6510001-01
Avenida Maoali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaoúDmanneleiro,pr.eov.br / licitaçaoO2@riurnleþllg,plge!-br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcípro DE MARMELETRo

ESTADo oo pRnnNÁ

Marmeleiro,24 de junho de2022.

Parecer no 07212022

Prezado Presidente da CPL,

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Concorrência Pública n'00612022, que tem por objeto a concessão

de uso de bem público do imóvel Fração "C" do Lote n" 58-4, Remanescente, da Gleba n" 0l do Imóvel
Nova Perseverança, constante da Matrículan" 567, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de

Marmeleiro, com área de 2.003,56 ñ, para exploração destinada a instalação de empresas com fins
comerciais, industriais e/ou prestação de serviços, em atendimento a Lei Municipal no 2.203 de 30 de
junho de 2014, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos, nos termos da Lei
8.666193,

Encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para as providências necessárias.

ati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
F-rnail' li,:itnr:¡nlârnrnrrr"leir¡r nr'¡'¡rv hr / li¡:il¡,r¡nll?/àrrr¡rrrrcl¡i¡. nr o¡rv h¡ -Telefnne'14¡(l 15?5-Rl0? / Rl05



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
54.r

ESTADO DO PARANÁ

AVrSO DE LrCrrAçÃO
coNcoRRÊNcIA púsl,rca. N' 006t2022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' LOz 12022-LIC

TIPO: Maior oferta.

OBJETO: Concessão de uso de bem público do imóvel Fração "C" do Lote no 58-4, Remanescente, da

Gleba no 01 do Imóvel Nova Perseverança, constante da Matrículano 567, do Cartório de Registro de

Imóveis da Comarca de Marmeleiro, com área de 2.003,56 rrÝ, para exploração destinada a instalação de

empresas com fins comerciais, industriais e/ou prestação de serviços, em atendimento a Lei Municipal no

2.203 de 30 de junho de2014, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respectivamente a

documentação de habilitação e a proposta de preço deverão ser protocolados no Setor de Licitações e

Contratos até o dia 29 de jutho de 2022, às 09:00 horas. Não serão consideradas as propostas em atraso.

ABERTLIRA DAS PROPOSTAS: 29 de julho de 2022, ìts 09 horas e 30 minutos, junto a sala de

reuniões da Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura de Marmeleiro, no endereço Avenida Macali, no

255, Centro, Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do Paraná, de 2u a 6u feira, das 08h30min
às I lh3Omin, e das 13h30min às t7h00min, e no site do município, no ícone LICITAÇÕES.

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES: lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de

esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, no endereço e telefone
acima citado ou pelo e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

Marmeleiro, 24 de junho de2022

É*.ts l-.,,'
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l I 1012021

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
F-meil. licit¡nan/¿ìr¡rr¡rr¡'loiro nr c¿rv hr / licil¡r:¡nlì?¡'zlrrrnrttrel¡.irr¡ nr <¡nv ht -Telefone'146ì 15?5-Rl07 / Rllì5
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PORTARIA NO 6.597, DE 10 DE OUTUBRO DE 2021.

Altera composição da Comissão

Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

O PREFEITO DO lVlUtU¡Cf plO DE MARMELEIRO, Estado do
paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no aft.

51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composição da Comissão Permanente de

Licitação, que passa a Ser composta pelos seguintes servidores efetivos:
| - Presidente: Ricardo Fiori, Matrlcula no 1824'4;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.

lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrícula 1 1 16-9;

lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula 1194-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrícula no 1555-5.
Parágrafo rinico, Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um

membro, assumírá o suplente.

Art. 20 São competências da Comissäo Permanente de Licitação:
I - recepcionar toclos os pedidos relativos à aquisições e

contratações;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
!ll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitaçäo ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestaçäo;
Vll - elaborar a minuta clos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e apiicaçäo de penalidades aos

licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento;
lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório, _nì.lr

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo pnzode 01 (um) aç6rËÑå#-;;Ñ
reconduçäo da totalidade de seus membios' O OR\gt'-'

Art. 4o O trabalho dos membros detentores de cargo efetivg 1sËhå
2.096,-de 23

1t11

remunerado pela g ratificaçäo prevista no art. 33, incíso l, da Lei no

de setembro de 2013, observado o di posto nos $$ 30S +

ww w. marmeleilo. pr'. gov, br

ô 40, do mesmo
üR}\
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Art, 50 Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.345, de 1o

de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 1o de outubro de2021.

R PILATI
de Marmeleiro

P

Publlcado no DOE de Edlção no 1 083, de 10 cle outubro de 2021

Í"

w'w-w.marmeleÍro. pr, gov.br
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16 ¡oniv,rln" oo,TRÃo Sábado. 25.6.2022 N" 7.481 nto, omlJ¡$
Prefeitura Municipal de Marmeleiro

LXt(,fn' Rt^tutil,(:^r;^0(oñtR^lo Dil m[$t^rJ^o Þu gtn!tgos N,¡dd0):
. dt.dillttritrhI ît¡¡rr:.ÌÀr\trcoNn^lÁNtt. \ÍtJNtrlflo Dt M^nñtft Ftnô

Cltñm^l^D¡: DnZnfOTrCNOt.OCt^ f r.ôvSt [,]ônrr I.Tn^(IUlilO: 
'.!ilÑhd,, 

ù. dr(.! ¡¡ñ rr(niln d! qrsto¡ d{ (hhhùìo À, i,hDn rn-h,^il r.c.r¡u lir.¡ilù dc Rcildùr, sótida rlr(ills). F[, ft;¡nrnrn^ ¡i ih" ¡iir'" l iì.i""jlflkÌ[r!.
lLtl l)n ()Nr[^f U^|.. Rl I r.iro,Otohñ|.q,6rr ûil rrÃL)
rn { Tr r Dt F\¡ril(Ào Í vtel¡e¡ r, i: tr,.r ,".- 

" ^,r* ¡,, ñnrn¡,r il4 r.Ñiltr. ilù (rj¡, ¡,¿

D¡ l¡ Þli^SSn{^tUk^ OOflìt|lr^t0:t ¿è h,rhodr:Ot¡fùRO:C.ñ^rr J.Mnnìrt.h, ri{rdidi rmnÀ
ÀÍtr,¡c'fu o, 2l dc jùnhr do ro¡1.

thDhi¡ttìthil
l,È[,fodr ¡h¡¡ddñ

' nxlR^fof nÂ¡unt,tc^(:Àe
(t)Nl[^rr.r Dti r(tsr^çÀf' DIi SU(V|(:OS ñ,(Ét0¡:

, rt)i¡rñqdÈ Lk[4tr Nñt jt¡D:, t,MÀtl(nNm^t^Nni rnJNXl[ODE M^flÀfl t,iRo
co\tfi^r,\Þ^.(ÌN^rsnnvtçoN^cto\^t Dt^mrNDtz^t¡r,ÑDotn^Nt¡oRTtì
on lflo cùrñbçM ü. .ñ¡.ß ¡"r .llar. ao o,.n, ,ic ir,l,¡h Nr (nñJú.ft¡ J¿ v.frnd
L-l:llTi: * r*lql": lhtrrr.{ir rm cêñil:.trr dr v.tnri r. r".¡orr curui* rcrütF..r ¡¡ñ o¡ ht.¡¡t¿¡ do orñrmñr.d. sdc
111 On lofÁ1..ù flt l.5od,(dd ñ[cd4nror c(t¡Étrr¡ Rilo
lR¡7o-DtilTcuÇÀo E vnìt!¡ctÁ: o.dtril. hil ýiihdr&nÁtd! i,cø,.dilÀJñ! d! Jdtrr. rE*r¡ilnd il k!, rú ¡t û tønh, ilr lo!t.
D^l^ Itn ASI|N^llrR¡ tmCO\tR^tO: l{ il.}¡nhrdÉ2tr:?,
I r)ft(ì: CoDtrn d.U¡hddÐ. Eludodôtilr¡¡

lhñd.hù ¡4 &¡hñdc tol¡
tdutûhL¡ltâ¡ì

pñroLod. M¡n¡ddr,

_Avtso DE LtctTAÇAo
coNcoRRÊNctA púBLtc¡ H"bosnozZ _ prr,ïu
pRocEsso ADMtNtSTRATlvo H, tozzozz.r-iC

- TlpO: Mator oforts.
OBJETO: Concêssáo de uso do hüm púbilco do ¡móvel Fråch ,C" d^ I ñtâ ño .a-Â
R_ema¡osconre, da Grobe n'0r do tmdvetNova pe¡sì*,ã,,iå,äi rü'rräãürrìii,ii
n" s6ltocartório de Regtstro do tmóv€is da coma,r, ¿r'tiriürråiä, ö'àiäiiå
LUUJ,bb m., parâ exptoraçào d€slinada a lnstalaçåo de emp,esas com lins corneiAais.
induslrieis e/ou prosláção ds s€ryiços, €n alendimonlo a Läl Munlc¡nal n, r-iriii.ï
Êï,,iÊÈ.i"'.¡'ËñìtÉiiF,trf fr.,l!i: ji:l'¿,.ï*trJ3xîi¿îl¡,*tii:;i*

i,i:lö:ü!l'trå"",si,1i'i:,,':å : åitï::'i",f" i:.¡l¿,, :'.,tm"'""il,i¿{il1
consldoradas as oroDoslos om åkâsô
ABERIURA DAS PROPOSTAS: 29 d0 jutho dô 2022, àr 09 ho¡âs s 30 mtnut6. junto âsarâds reuntöæ d6Admtntstrãção r ptdo¡omonb d;þãøir";, ¡¿inirir".ijü'"rriå""ìiïliìä"u È0nãì s.s€us tn0r6 poderåo sr obildos na proleltura ¿e t¡ameìe1rc, nó mãîócà

î:j,jt{l{*-, -,,qrlï{{,.[,^'I11[,iì,i",,'#:i,'åiiiilH',fi arini,*nlï:
s[0 0o munbtpto, no tcono LTCTTACOES
INFORI\,IAçoES COMPLEMENTAhES: lnformaçoes adictonsls. dwtdãs c nadtdñ. dÂ
oEctsroctmsntos d€vo¡åo ser dtrtgtdot à Comtssã'o po-r;;rüõ-Lìr¡úôrål il;;¿:¡eço€ lslslono aclma cltadoou pito e.mall: ltc¡tææ@marmete¡ro¡imiËi--" 

- - "
Mamoteko, 21 ds lunho dã 2022.

Rlcado Florl
Pr€sldênls da cPL

ponada 6,S97 de0t/t0/202j

_ Avtso DE H0M0L0GAçÄ0
PREGÄO ELEIRôNEO N'OSYåOZZ - P[¡À¡pRocESso ADMtNtsTRATlvo ru" ooz¿ozz_Lic

MOoALtDÌDEj Rsgtsko ds pr€ços,

TlpO: Menorpreç0.
loma publicaa HomologaçåosAdjudlcsção pregãó Ebtdntco n'039/2022_ pMM. cuto

lll'ïi,ff,'si"','"J#,:"iliiïï ?"¿ff ïj:iT #Ji."$:::ri.*laijn*:
Ag¡lcullurs s Aballoc¡mento. A omlres hãb¡Utádã á:
Armpfsla MULLER tNDtJSTR|AöE MAOUINAS 0E CONSTRUÇÄO LIDA, lnscfita nocNPJMi sob o n" 11.938.604/0001.08. Encedo¡8 no ¡r", ol, ið¿ri"i¿î ä irãiJi'ì,,i.j
de RS 402.000,00 (quokæentos e dots mil reeis).

Mamoteko, 24 deluihode 2022.
pauto Jak pllåil

prelollo

Prefeitura Municipal de São Jorge D,Oeste

s\il^1or nÁHn{.k.^Ç^(l

^t^ 
nt: nIotslnoDI ¡nncos ìr [/1n!t

_ rnto¡nn.rlnúNrroN.t¡¡,ro¡!
ÀllNr 1 ft) 08 Ñ^nMFr iln0

'10.520 d6 l7
LEGA[: Fedoral n'

decrelo
Decr€to Fedorâl no

allor6çöos

SåoJorgr o'Ooslo/pr,23 d€ Junhode 2022.
Dtogo ds oilwha

pr€goslþ
poda¡tøn 

22Ê2|ZO2Z

C('Xln^f^Ntfil

t¡ d.:0:l

Drìt[ìn(th)l l)^

:011

+
tyR^rc D\R^nt¡n (.^cÀ0

Ita tlr nrrrslnoDli t¡r'(Qs M tJî 'u,t,rnti(itr0 r:tIn(îNr1) ñ.0il,]oJ![úNr(f10 Dri Àr^HMfl flr¡r

l\4EDtCOS

I\,IE E EPP

pe¡lazen-

5äliiÍ#¿[:f É.Îi,îiå lg'Ëîiî ;3îå"ii* 
*redor$ m€ncronãdos.

Dlogo d€ Oltveha
prssldsnts da CpL

pottdddn 2282!2022

_ __-. IERMo DE HoÀ¡otocAçÄo

?srFTe: eerrüîjû,å:ôË'*l'lå'^xiFiÊi33.;ii;,ågå1,,Iu0,,.0*, o,

$fr g6çflf, çlffiffiffimi&""trf#f iüHüåJ'ffi
vonc€doE

o valor
DI:

lnscdla no
valor lolal

Em cumpdmoñto ao d¡sposto noA¡i. 39, V[ da Lol 8.666, do 2t do lunho do j993, lorna--s pùbtiæ a.homologåçåo do procodtmento ilcilátórto u, 
"plg"ìd, 

.Ën¿ïu"-*Jjãä".
amp¡osa abalxo r€laclonada:

assioalura do conlralo, n0

AR S S #if 
Ëf üüçiåüiå;$iåffi9.i:lf;îir

RESULTADO DE LICIIAçÄO
A Pregoolra da ARSS, nomeado akavés da Rosotuçàd nios8i2ozl, d. 29/00/202i. ",cumpdmênto ao dtspGto no arr. 109, g t. da rd F¿¡;àlo.éõs,,õìi Ë-r¡r"r,iöËårij,il
menlEi lona.se públtco o rsulado de- Ltcttaçào:

PREGÄO ELETRôNICO N. 05/2022

. pRocEssoAÐt\¡tNtsTRATtVON.0t3i2022
uuJE ¡o: a !0¡€çåo de molhores proposlss para a ptosontc ltc¡laç¡o tom como oblellvo

giå:Jå,'tríåd,,i,qffi 
{"#,ffi 

iå,,",",Ëå"*î.,i:"ïiiff 1î1,*'fåî ilåilÏi l:
lt F-st,l"t a fro:

LEILA DAROCHA
PREFEITA

AVISO DE RESULTADO E
MoDALIDADET TOMADÀ DE

TERMO DE

c0m0

IELHA OE

JORGE

lonapúbllco
do cedano €m €m favor da €mpffia vencedora

TERI\,IO DE

0E co-

JORGE MEMO.

1993, loms-
vgncodora â

BERTURA
CALHAS
JORGE NO

!!i:o"''r"'83i[1'"'?:"'iii i3'îîÍft Ìïi;lä* *rorroros mônc¡onados

D¡ogo de Ollvsln
presldenl€ da CpL

potluid n" 228A2022

(oNrn^ilNltf ìfNÍJrrr Dltf xMu.tito
010011.r4t

:0I

JOCIMAR DA SILVA 03702454900. tnscdta no CNPJ n"

Mamôlsiro, 24 de Junho do 2022,
RlÈrdo Fior¡

Presldont€ dr CpL
Portår¡a 6.597 ds 01/i0/202t

FEndÐ Boltráo,24 deluf,hodo 2022.
Elols Crtslloa Favarc

pregoetra/ARSS

Fð¡úø &t& 21 dr iunho dö æt2.

RrcÆDo^NtôN0 oRTtNÂ
PSESIDENTE. ÀR6S

[ÍTMmI^R^ flrDt,tc^ç¡D
DÌ8[rilS]noDt lnFCos Nr í0r)0r!

tfi f o¡o Êr.f ln¿)N[0 ñ. olrDôr2

JORGE

empr6a

Exrmlo æ ?^ofrcDo coNtmto N, 13ø20
CHMAMENTO N'MMOIO
lNEXrGtStLtD 0EN.MOl0
Cmh¡Fd.:_ÀSStrtAçÀO REGTONÂL DE SAúDE 0O SUDoEsrE.
codtrtrd¿ LtctdÊ mENcKoDoNTotoor^EspEcr^ttaoÂ

ffilul;itrú¡iårffi'åìî,f#;d,.r.ørÍ¡ro@,r rñrs.ñ ow4o22 ô r.mrño.n @d¿02!.

Flca å ompr$a wnc€dora aclnE d€lc¡llã, convocåda pEh æslnalura do @nlralo. no

3'í,í1,íil"f[lìì,'lii 1,iiï[ü3[iïåi,***¿å 
-.- - - - -- --""'''"'"

LEILADAROCHA
PREFEIIAcHA[,tA[4ENTO PUBLTCO N" 002/2022pRocEsso ADMtNtStRArvo Nô 045/2022.1tC

RESULT,¡\Do DE JULcÂMetrO e ClqSSl¡lclcÃo
A-comlssão do llcltàçåo, dmþnada através da portarta 

".-ó.SiïÍ,i-är 
de dil,th da

zuzl, com bo6e na lel F€derat n" A.666/93 o teqhtaç¡o ærptorenrai fóini o,iúiÈJãGutado da ttcnação 6m eptgrâre, cula ctass¡fica;ào út.," ãil*lrìürã i"ìüììi """ "" "

'.__----.GUIMORVAN 0E SOUZA 06203199923, tnscrita no CNPJ n.
14.248.367/0001-33:

AVISO DEALTERAçOES
A PREFEITURA DE REALEZA, EstEdo do parãná; tma púbilco e Dara conh€ólmsnto
do-s ¡nlersssados que houwram ollorscôes no odllal abã¡x;:
MODAUDADEI PREGÄO ELETRÔNICO N' IOIIZOi'ÞN'OCESSO LICITATôRIOI N"139/2022 llPor MENOR PRECO pOR llEM
OBJETo I Aquistçlo ds um vsfcuto z€ro l(M Tlpô VAN OU MtNtÖNIBUS parã o trãn3-porte de pæ¡snt€s qus fazem katãmento fora dodom¡r¡ll",i, ir".¿i,irnrJiSï,Ërjä
Munlclpelde Saudg
As alleraçó€s ssl¿o d¡sposlæ na desc¡içåo do llom, nas condlçôes ds lornoclmsnlo onodâla do cs¡lâms.

Prefeitura Municipal de Realeza

Beal€¿a.24 ds Junho d€ 2O22.D|ANABAMBERG
pregoêka

Avtso DE UctTAçÄo
MoDALTDA0E pRÊcÄo ELeRôNlco ¡r" toslzozz

O Muicfplo dg Såo Joruo D'Oste-pR, avls ô6 lnlorælados que fãrá roallze no d¡a

:l1.lt]1-0_rL 
r^ló_t 

l91rl0.¡n, 
ã absdurã da irclaç¡o n, ,øaraà" e.sã; il;,ô;rä

ilpo- Memr prsço.p_or ilem qu€ tem pot oblsto Rogislm de preços, oblelivando a fulura

ll,::ll1l."qlrtçi" q.mud€s do lEbùt¡cab€ha prra a Sec,óra¿a ¿e Obras, inr,aos.
rurur¡Hur6t_0 Swlç6 U¡bônos do Munlclp¡o de Såo,lorge O,Oesfo - er. ftertuE dâsproposlas o R€ceb¡m€nto dos lances: I parlk das ogh¡Omin do dta fi ¿e ¡rl¡n ¿o iö
no ondor€ço €lokôñlø: w.goÝbr/conìøas/pt-br Edltatne fnfegra:l Ofs;;sçao d6iii
lerosüdos na Dtv¡sáo d€ LlcitaçöG, no mesmoendsroço. rnfo,,i'.Co". rJipråiär,",
:l€_1{_d.:-l€9Jore,(46) 

3534.8!50 6 no silsr hlp:/ v;w.pril",gå,ri.gilä äì* ä"
00 sro:w,90Ýb/@mph6/pt.br. são Joms D.Osrte-pa,ZlnAZoZi. leita ¿a Rochi- Prôfollã, Dlogo do Ollvêlra - prog@ho

4

VALE CAßJ9!5
0l:

0:
I 3:r.19!,m

LOTE EirrREs^ vtlNcED0R _ P0[ ItElf

I
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21.710.@

:ú lt.t0 1o,?m,m

. JOAO
39.435,65f/000t-40.



5U
$Hü/

w DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

SEGUNDA-FEIRA, 27 DE ILJNHO ÐE 2022 ANO:VI 
I

ATOS DO PODER EXECUTIVO
EDIçÃO N";126& æ Pág(s)

lll - Declarações em formulário próprio a serem fornecidas pela Divisäo de Recursos Humanos:
a) Declaraçåo de näo acúmulo ilfcito de aposentadoria, emprego ou funçäo pública;
b) Declaraçäo de bens e valores que compöem o seu patrimônio privadó (a ser preenchida no RH);c) Declaraçäo de conformidade dos antecedentes criminais.
d) Oeclaraçäo de nåo exercer qualqret atividade pública ou privada incompatfvel com o exercÍcio de sua função;e) Declaraçäo de Parentesco;
f) Declaraçäo de näo incursäo em pena de demissåo e/ou de destituição de cargo em comissåo;
S) Declaraçäo de Pleno Gozo dos Direitos Civis e polfticos.

Parágrafo único. Os documentos a que se referem os incisos ll e lll deste artigo, deverão ser apresentados na Divisäo de
Recursos Humanos até o momento da contratação.

Art. 30 No ato da apresentaçäo dos documentos a que se refere o art. 20 deste Edital, a candidata receberá uma guia de
encaminhamento para a realizaçâo do Exame Clfnico, com a informaçäo do local e horário do exame.

Art' 40 O nåo comparecimento da convocada por este Edital até o pîazo de 29 de junho de 2022, resultará em perda
automática da vaga.

Art. 50 Este Edital entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 24 de junho de 2022.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

CHAMAMENTO PUBLICO NO OOA2O22 PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 045/202}-LIC
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO

A comissão de licitaçäo, designada através da Portaria n' 6.597 de 01 de outubro de 2021, com base na Lei Federal n.
8'666/93 e legislaçäo complementar, torna público o resultado da licitaçäo em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte
forma:
ITEM 01:

¡ GUIMORVAN DE SOUZA 06203199923, inscrita no CNPJ n" 14.248.367/0001-33;
. JOAO JOCIMAR DA SILVA 03702454900, inscrita no CNPJ n" 39.435.651/0001-40.

^ Marmeleiro,24 de junho de2022.

Ricardo Fiori
Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0111012021

Avlso DE LlclrAçÃo coNcoRRÊNcn púBLtcA No 006/2022 - pMM pRocEsso
ADMI N ISTRATIVO NO 102J2022-LIC

TIPO: Maior oferta.
OBJETO: Concessão de uso de bem público do imóvel Fraçáo "C" do Lote n" 58-4, Remanescente, da Gleba n" 01 do
lmóvel Nova Perseverança, constante da Matrfcula n" 567, do Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de Marmeleiro,
com área de 2.003,56 m2, para exploraçäo destinada a instalaçäo de empresas com fins comerciais, industriais e/ou
prestaçäo de serviços, em atendimento a Lei Municipal no 2.203 de 30 de junho de2014, mediante pagamento de aluguel,
pelo perfodo de 05 (cinco) anos.
ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respectivamente a documentaçäo de habilitaçäo
e a proposta de preço deveräo ser protocolados no Setor de Licitaçöes e Contratos até o dia 29 de julho de 2022, às
09:00 horas. Não seräo consideradas as propostas em atraso.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29 de julho de 2022, às 09 horas e 30 minutos, junto a sala de reuniöes da
Administraçåo e Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

rGp
Brasil
Þ-

Diárlo Oficlal Assinado Eletronicamente com Certiflcado Padrão tCP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisórld 22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Munlclplo de Mârmelelro dá garantla da autentlcldede deste
documento, desde que vlsual¡zado através de

http://ww,marmeleiro,or.gov.brl no link Diário Oficial.

Página 4
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I

ATOS DO PODER EXECUTIVO
EDIç.A,O lf: 126& 28 Pág(s)

O Edital e seus anexos poderäo ser obtidos na Prefeitura de Marmeleiro, no endereço Avenida Macali, no 2bS, Centro,
Fone (46)3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do Paraná, de2e a6a feira, das 08h3-0min às 1 t h3omin, e das 13h30min
às 17h00min, e no site do municfpio, no fcone LICITAçóES.
INFORMAçÖES COMPLEMENTARES: lnformaçöes adicionais, drividas e pedidos de esclarecimentos deveräo ser
dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, no endereço e telefone acima citado ou pelo e-mail:
I icitacao@marmeleiro.pr. gov.br.

Marmeleiro, 24 de junho de 2022.

Ricardo Fiori
Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0111012021

Avlso DE HoMoLocAçÃo PREcÃo ELETRôNtco No oggt2ozz- pMM pRocESSo
ADMIN ISTRATIVO NO 062202 2.L'C

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço.
Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico no 039t2022 - PMM, cujo objeto é a Contratação
de empresa para aquisição de uma retroescavadeira hidráulica 4x4 (última série, nova,ieroÎora), atendendo as
necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento. A empresa habilitada é:
A empresa MULLER INDUSTRIA DE MAQUINAS DE CONSTRUçAO lfon, inscrita no CNpJ/MF sob o n'
1 1 .938.604/0001-08, vencedora no item 01 , perfazendo o valor total de R$ 402.000,00 (quatrocentos e dois mil reais).

Marmeleiro, 24 de junho de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

Avlso DE HoMoLoGAçÃo PREGÃo ELETRôNtco No os2t2o22- pMM - ExcLUStvo pARA
ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 086/2022-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.

^ TIPO: Menor preço unitário por item.
Torna pública a H_omologação e Adjudicação Pregão Eletrônico no 053t2022 - PMM, cujo objeto é a Contratação
de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos Deþartamentos solicitantês.
As empresas habilitadas são:
A empresa RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 2O.74O.2O}1OOO1-07, vencedora no item 1 1,
perfazendo o valor total de R$ 15.960,00 (quinze mil e novecentos e sessenta reais).
A empresa LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.554;1B!OOO1-13,
vencedora no item 12, pertazendo o valor total de R$ 11.640,00 (onze mil e seiscentos e quarenta reais).
A empresa SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS ElRELl, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.640.161/0001-
33, vencedora nos itens 05, 06, 07, 08, 09 e 10, perfazendo o valor total de R$ 26.630,00 (vinte e seis mile seiscentos e
trinta reais).
A empresa L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
35.250.918/0001-73, vencedora no item 04, perfazendo o valortotal de R$ 6.999,00 (seis mil e novecentos e novente e
nove reais).
A empresa V & V NUTRIÇAO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 238.007.920/0001-04, vencedora nos
itens 01, 02 e 03, perfazendo o valor total de R$ 28.540,00 (vinte e oito mil e quinhentos e quarenta reais).

Marmeleiro, 24 de junho de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

rcP
Brasil

Dlárlo Oficial Asslnâdo Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsória Z2OO-Z do Art. 10q de 24.08.01 da tCP-Brastl

O Munlcfp¡o de Marmeleiro dá garantla da autent¡c¡dade deste
documento, desde que vlsual¡zado através de

http://ww.marmeleiro,pr.sov.brl no link Diá¡lo Ofìcial.

lnicio
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PREF'EITURA MUN¡CIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
lnrørxrsrnlçÃo, cnsrÄo DE pESSoAL
E TECNOLOGTA On rurORrrtnçÃo

ffi

OBJETO: Contratação de empresa especial izada na prestação
de seruiços de lirnpeza, asseio, higiene e conseruaçãò predial,
nas unidades do Secretaria Municipal de Segurança Alimentar
e Nut¡icional - SMSAN, conr fomecimentô de mão de obra
conr dedicação exclusiva e de fonna contílua.
PROPOSTAS: 1210712022 - 09h às l0lr.
LANCES: 12/07/2022 - 10h0.5 às l0h3O.
O EDITAL está à disposiçào dos inreressaclos no porral de
compras da Prefeitura Municipal de Cuririba: www.e-òolnoras.
curitibapr.gov-br. Em caso de dúvidas. os interessädos
deverão entrar ent conraro pelos fones: (0XX4l) 3350-9142,
3.ì50-9077 e 13.50-8646.

ùfuurìcio Ë|ecker
Pregociro

Í.! ¡.1.,r 'i:riLl.¡ urÿ rr !¡ ¡ *r t?rJ
.6it¡À¡ôr ld. ¿

tr¿'*.l']L¡ ú 1il r.,¡!
d r ¿rr-r.! | ¡rkrr¡ 4'ri

súMULA DE REouERtMEr.¡to DE LtcENça oE rNsraLAÇÀo
MG VTDROS AUTOMOTTVOS LTDA, CNPJ 07.571.716/0013-
38 lorna público qu6 ¡rá requor€¡ do Secrolar¡a Municio¡l do Meþ
AÍìbrenlo (io CURITIâA. a Liænça de lnôtalacão Dârâ sERVtcô
DE ABASTECTMENTo DE vÉtculos DA pRópRt;\ EMPRESA e
ær ¡mplantado ROD. BR-116. N. 16758 E 16724. CAp O R/\SO,
CURITIgA

sÚMULA DE REoUERIMENTo DE LIcENçA PRÉVIA
LCM COLETA, TRANSPORTE E GERENCIAMENTO DE
RESIDUOS LTDA loma público que ¡rá roqu€r€r âo lnstilulo
Agua o T€rrâ, a Llcençe Prévta do ampilâção paß
ARMAZENAMENTO TEMPORARIO E TRANSBOROO DE
RESIDUOS SOLTDOS NÃO pERtcOSOS a ser tmp¡antsda
Estmde dâ Graciose, 1427 -Atube.834I3-200. Cotombo/pR

SUMULA DE RÊCEBIMENTO DE LICENCA PREVIA

CLISSON HOLOIN S/A CNPJ :05.a13.€2210001-65 torn¿ DUbt16 ouc
rscebeu do ¡AT- lnslitutoAgua e Tera tlænçâ Dróvia Dðrâ írn; de labdcr
de Þré moldados a ær imDlantådo na Rua Dre[ bominooB f\¡æ6tin
NÊtlo, 250 - Oualro Baras, CEP: 83420-000

PREFEIT(fR,1

E0lt:\I. Dt: Ir)It.\D.t DE nRt:ct)s I. írt5j:01:{'tlt
o tlr rN(Jtlo I)L lllltl^&1il\ - t't{. f¡¡n NbÍid lur t:n¡ ñ.iliâ4 tr l/, tf, tor¿\ dd Ji,
:7 dqiulh, ¿, i¡r dc:l)21. ¡i idcdi h.fdit¡trx Nlunirìpil dr trñil¡Bnr 

'. t¡tt , $k\¡^r Iln
lluilco n' l? I ì - C(rn' rih i.o rrr I !ilNr!iln . lh ilrt, tÌ¡a¡. N, M 

^t 
t.t lrl: t,Rtì('(rs.

eù rr!tr'r dù ùillrdhh N fúq¡ qlfrl, ritr, rLrrrf¡Sú, ùG) E8uinkl,).tr¡(i):

()h¡rù
(did!l

ìrr.tIl.t¡ trr¡ ls0
Á ììr(r lìì(¡h:,ì (ûrb o irrùilù tcor d. Iifhl (.(u\ Kt((tr\trr rtrìtcht ì¡ktrJDs c iùcxor
nÿ!,f ilt .\¡nùrrù ¡ô ¿ùr¡dço s.¡m! Ird'cùÌ'. ntr h,'nrit ùnil,c¡Lht ùil sti.ililJ¡
ut!!érú'ranúillcinituilìu!'i¡rdtr.¿o(.houtr¡L{rs i(s\Ýùrilùr¡M!.Fto{.hr.Nil¡t
trilnr?dtr(iì. ln!ûilrçlkr ,ilniùrùF. drnd6! ( lNilntús tc ci(t¡ñoilìcrkr &rùào
tc¡.r.¡rì¡rhdú ù Cùrilsdù Jc I ì!;û\t,' ó6 cilúrsr ou c-ñrit ¡.:tN tr'c,si¡r.ilor'l¡l(rbil¿4{.¡6:lilil . l{rnrni l:tor ll,
r 

'Àttr^R^òl^, 
| ! dù.n¡Nil(r du f,¡l:

lltì(ùil:s ftNiliN t^t. tn: silt^. fltlutl) NtrJNtctì,^t.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA
AVTSO OE LtcITAçÃO

EOIIAL DE CONCORRÊNClA NO 082022
O Munlclp¡o de Coronel V¡vlda lorna púbtlØ que lará realÞar, à6
09:00 hora6 do dia 29 de jullho do ano de 2022, na Praça Angeto
Mezomo n" a/n - Centro em Coronel V¡vida. Paraná, Brasil.
CONCORRÊNClA, sob regime de empreilada por preço globat, tipo
menor preço, a prsço8 fxos e sm rosjuslg, de(s) sguinte(s)
obra(s):

ømô teor do ô geuS

model6, adendos e anexos. pgderá ser examlnada no endereço
acima indicadg, no horário æmercial, ou golicllada atravé€ do e-
mail llcilâc¿o(D@(nÉlvivkla.pr.gov.br I
linileçAgfi0t0n9lyiyid.û@0m.Sil,çgm. lnlormaçóes adlclonals. dúvldas
€ pêdldoa de esclarælm€nlo deverão ser €næmlnhado6 å
Comlsâo de Llc¡tação no endereço ou e-mall aclma mencionadG

- Têlelone (46) 3232-8300.
Corcnel Viúda. 24 dejunho do 2022.
Julhno Rlboho - Pre¡ldonlo dr Coml¡8lo Pormanonts do
Llcltrçlo

Lo€l do
obleto

ObJeto Ouanlldad€ e
uldade

Prazo de
execuçåo

(Dlâ6)

ao munlc¡pio

Aæso
secundário

Pavlmentaçác
ôm CBUQ 2077,99 m¡ 90

AVISO DE HOMOLOGAçAO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 039/2022 - PMM

PROCESSO AOMtNtSTRAT|VO N" 062/2022.LtC
MODALIDADE: Regi6tro de Preços.

TIPO: lVenor preço.
Torna pública a Homologaçåo s Adjud¡caçÀo Prsgão
Elstrônico no 03912022 - PMM, culo obJ€to é a Contrataçåo
ds ompro6a parâ åquislção do uma rolrooscavådoira
hidráulica 4x4 (últ¡ma sórie, nova, z€ro horâ), atendondo
a6 necegs¡dados do Departsmsnlo do Agr¡cultura o
Abe8tecimsnto. A empresa habllitada ó:
A emprêsa I\¡ULLER INDUSTRIA DE N4AOUINAS DE
CONSTRUçÄO LTOA, inscr¡ts no CNPJ/[4F sob o n'
11.938,604/0001-08, vencedora no ìtem 01, p6rlaz6ndo a
valor total de R$ 402.000,00 (qustrocenlos e dois mil rears).

Marmele¡ro, 24 dø lunno dø 2022.
Paulo Jalr Pllall

Prefe¡to

AVISO DE LICITAÇÄO
CONCORRÊNCIA PI,BLICA N" OOE/2022 - PMM
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No 102t2022-LtC

TIPO: Maior ofeda,
OBJETO: Concessåo de uso de bem público do imóvel
Frâçåo "C" do Lote n" 58-4, Remanescente, da Gleba n.
01 do lmóvel Nova Perseverança, conslante dâ Matrlcula
n" 567, do Cârlório de Reg¡sko de lmóve¡s da Comarca
de Marmeleiro, com áreâ de 2.003,56 m", para exploraçäo
desl¡nêda a itìstalação de empresas com lìns comercia¡s,
industriais e/ou prestação de seryiços, em stendimento a
Lei Municlpal no 2.203 da 30 de junho de 2014, med¡ante
pagamento de aluguel, pelo perlodo de 05 (clnco) anos.
ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrêga dos envelopes A e
B, contendo respectivamentg a documentaçåo de habil¡tação
e a proposta de preço devsråo ser prolocolados no Setor
de L¡citaçðes e Contratos ató o dia 29 d€ lulho de 2022,
às 08:00 horas. Näo serão consideradas as propostas em
atfaso,
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29 de ¡ulho de 2022,
às 09 horås e 30 mlnutos, junto a sala de reunióes da
Administração ê Planejamento da Prefeltura Municipal de
Mârme¡eiro.
O Edital e seus anexos podsråo sot obtidos na Prefe¡tura
de Marmels¡ro, no onder€go Avenida Mâcsli, no 255, Cenlro,
Fone (46) 3525-6107 ou 61 05, Marmeleiro. Estado do Paraná,
de 2" a 6tr leira, das 08h30m¡n ås 11h3omin, e das 13h30min
ås 17h00m¡n, e no s¡te do municlp¡o, no ícone LICITAçÖES.
INFORMAç0ES COMPLEMENTARES: tnformaçöes
adic¡onais, dúvidas e pedldos de esclareclmentos deverão
ser dkigldos å Comissão Pemanente de Licitaçóes, no
enderoço e lelefone acima citado ou pelo e-mail: l¡c¡tâcaolo
marmeleiro,of.oov,br.

Marmeleiro, 24 de junho de 2022.
Ricardo F¡ori

Presidente da CPL
Portar¡a 6.597 dê 01/10/2021

SÚMULA Do PEDIDo DA LIcENçA DE oPERAçÄo

Ccp B1.730-

ÉXPORTAçÄO tNDúsrRraNATURÄL D
cosMÉTrco

'GAIA
LTDA àlorna

N4eio
parâ

deprodulos
1010gootlì,willlan

080.

CÂMARA MUNIcIPAL DE ARAUcÁRIA
ESTADO DO PARANA

Edllfcio V€roador Pedro Nolasco Pizatro

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Espócls:5'Tôrmo Adit¡vo ao Contrato no 06i2019.
Conlrelanlo: Cåmarâ Mun¡cipal do Araucár¡a. Contratade:
STUDIO E LOJA COLOR (lsaec Fsrrelrâ Cordetro - ME),
lnscrita no CNPJ/MF no08.174,595/0001-03. Objeto:
proÍogâção do prazo contratual por mais 12 (doze) mes€s.
Vigêncla: de 0310712022 a 0210712023. Asslnam: Cetso
N¡cÉcio da S¡lva, Pres¡dente. p€ls Contretsnte e lseec
Ferr€ka Cordeiro. representante pela Contralada, Data da
ar¡ln¡ture: 03107 12022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
EEpóclô:5'Termo Adit¡vo ao Contrato no 09/2018.
Contratanto: Cåmara Munic¡pâl d€ Areu cária.
Contråtada:VoAR TURISMO EIRELL|, inscrita no
CNPJ/MF no 26.585.506/0001-01. Obloto: prorogação do
prazo contratual por ms¡s 12 (doze) meses, Vigôncla: de
0210712022 a 0110712023. Asrin¡m: Cetso N¡các¡o da
S¡lva, Presidonle, pels Conhstanlo ô Fa bio José Tavâr€6.
r€pr66entante pola Contratada. Dtt¡ dâ ¡sslnetura:
02t07t2022.

Ë.[

súMULA oÊ REoUERtMENTo DA LtcENça DE tNsraLAÇAo

tuã

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA
Avtso DE LtctrAçÄo

EDITAL DE coNcoRRÊNcta N. o9/2022
O Munlclplo de Coronol V¡vldâ torna públlæ que lará rôallzar,
äs '14:00 hoÉs do dis 29 de julho do ano de 2022, na prcçg
Angelo Mozomo n' ÿn - Centro €m Corcn€l Vlvlda , Paraná,
Brasil, CONCORRêNClA. sob rsg¡ms de empr€ltada por preço
globsl, tlpo msnor preço, a pr€ços fxos e sem r€aluste, da(s)

A Pâôta Tóøica æm o inte¡rc toor do Ed¡tal € 6d6 re6pectiv6
modEIæ, ad.ndos e Enexos, pod€râ lot ônminada no end€Ígço
sclma ¡ndlosdo. no horárlo @merc¡al, ou sollcltada Elr6vés do g-
mall llçj!.0.cll_o.¡Ðca-røqlúyld-a,.p.-i,SQy.þI I
lrcllacooøro¡êlvlvldàf¿ùonìall.æm. lnfomaçðes edlclonâ19, dúvldas
e pedidog do €sclãrec¡m€nlo deveaão aef enoaminhadoa à
Comlsão de Licitação no €nd€r€ço ou e.mail aclma m8ncionadoô
- Tôlofone (46) 3232-8300,
Corcnel Vlvida, 24 de lunho de 2022.

Jullano Rlb€lfo. Prgrldanta d! Coml¡!åo Pem¡nante do
Llolt.ção

Læd do
obj.to

Obl.to C¡uantldad. o
uld.d.

Pruo da
axaqução

lOl¡r)
Loteemenlo

Sol
Nâscenle

Pavlment€ção
de vlgs
urbEnas

2.16't,48 m' 120
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þiário QptgfAl,Pir ran.i

ÌDrn[ù:lô, lntll¡rtr¡À ! J*rvt(Dr

I Laranjeíras do Sul I Marechal Cândido Rondon

n.¡t;Nlclplo DE ì\,r¡rRncrr¡rL c,ìxurno RoNDoN - p¡n,rNÁ

^vls() 
I)Í: T.,I(:Il"tÇ.Ão - Rcputrilcação

I\lod alirl r d t' : I,rcgåo liletrrìnic o n" 0 57 I 2022
OhJcfo: At¡uisiçrìo rlc vcíoulo tipo Van com ¿ccssihilirl¿dq ¡:arr cadeirantc, parl
u Secrctari¿ clc Saúde.
Valor lll¡irinro: IfS 3l 0.800,00
ltcccbinrcnto dc propostâs: Das 08r00 llor¿s rlo clin 24 dcjunho de 202?. ¿tó às
0ll:29 hrras do diu l4 dejulho dc 2012.
RenllzaçÃo da scssåo ¡rútrllca: A scssrit' pirblica inicirrá iìs 0fl:.30 horus no tlia
l4 rlt .fulho tlc 21122, no Porlal rle (.Ì>ntpras rlo (.iovcrno Fcdcr¡l -
httr¡s:r'.,'wtvrv. uov. boco rrDr¿s/Dt -b11

l.,oc¡l de Ahcrturc/rerlizaçõo de scssão públicu: Poñal de Compras do
fiuvcrno Fcrlu¡:rl lìttps:,'.üu\,.q('v.hr,,contprìts,ipt-bt,,.
Edlt¡l:() Editîl ostîrú clisponlvcl aos inrcress¿dos nu Pr,ctèinua N{unicipul dc
Ir4arcchal (lûndidr¡ llonrlon. situarlu iì Rua lüspíritu Salìto. ü" 777. ccntro, cnì
I\4a.rcchul (lândirlo lìonrlon. Iìstâ(lo do Paran/t, duranlc o horirio ¡rormal r['
cxprrlicntc. das 0fih00min. ¡is llh45nlin. c dns l.3hl"5min. às l7h()l)nljn. ou
atravós tlo sitc: rvuq'.mcr.nr,qov,br link; Liciraçõr.s, consult¿ tlc Iicitaçõcs,
cscolhcr o cdital c dounload c ¡to Portal dc Compras do (iorcrno l'cdcral:
Irttp:/,/wrvrv.conrpràsnct.gov.bt,/0onsullalic¡tacocs.iConsLicitacao Filtr.o.asp
I)úr'iclas: ll¡'enrail: 1ic;itr(!rrcrlllr,.g{lI"þt orr pclo l-'onc: l.f.5t :l?li4"8lì6.s ùl
.ì2f4-lltìó7, no honirio nr¡rntul d{¡ cxpcdientc.
lvlurur'hal Cândido Iìo¡don.PR.. un ?3 de junho do 2032. (¿.u,) Marcio Ândrei
Raubor - Prefbito

64590t2022

I Mørmeleiro

^vrso 
DE LICITÄÇ.\O

coNconRÈNctl\ pÚBLlc/\ N" 006/2022 - pt\.rNt
pRocEsso ADIvilNISTR.\TtVO N' I 02/2022-LtC:

'l'llO: Mrior ufcrtr.
OBJETO: (:orìccss¡o rlc uso dc bcnr ¡rúblico do irnrivol Fraçùo ''C" drr Lotc no

58-4, ltomanosccltlc, da (;lcbr nê 0l do lnlrivtrl Nova Pcrscvcrnnça. coÍst¿nrc dâ
lvlatricuh n''.567. tlo (.'anrlrio tlc Rcgistrr> tle lnrrivcis ¡la Cornrrc:¿ de lvfarrncleiro.
corn írrea de 2.(X)-1,.56 rnz, para cxploraçú> rlcslinada a instalrç.Ào dc crnprcsas
con fÌns comerciais. intlustriais c,/ol.t frestuçiìù (l('serviços,0m alondi¡trcrntrr u l,ci
N'[urricipal n" 2.20.1 ile .ì0 rle jrrnho de 2() 1 4, rrrcrliulte pruarncnto rlc rlugucl, ¡rel0
pcrio(li.t (l!ì ()5 (cinco) înos.
f;Nl'RÍ:(;^ I)()S l:NVlil,OPl)S: A cntrcga dos.'lvckr¡rr.s 

^ 
c IJ, conron¡lo

rcspeciivrmcnte r docunrcntaçào de ltabililação ('à propostà dc prcqo dcverio sor

Itrot(|colrilos no Setor tlc [.,icitaçtìcs c (.'0nlriltos ât(. 0 tlia 29 rlc julho rlc 2(122. ¡ìs

lì9:(ll) hor¡s. Na-o ser¡ìr) consi'leril(li¡s ¿ts nr')poslrs cm rlfluio,
.\lìl)fìI t.,fì,.\ l)^s PRoPos'tì\s: 29 dr julho dc 202!, rìr 09 hons c i!{l minutos.
,jttnto a srla dc rcunir)cs tla ¡\rlrninisrraçäo c Plancjanrcnrr' <la Prcfeinrra lr,funir,ipal
rlc lvhrrnclciro.
() Ëìdit¡rl c scus ancl os ¡rodcriio scl otrl.irlos na Prcfi.itrlra rlc lvlnrmclciro. no cndcrcço
¡\vonida lvlacrli, n" ?5.5. C,rntro, lïonc (4ó) 3525-13 I 07 ou [i | ().5. Marnrcleiro. Ijsr¿dtr
rltr lìar¡ná. de 2n a ó' l'ci¡ir, tl¡s 08h-l0nrin às I I h_ì0nlin. e drs I lh_3()nrin às I 7h0(hun,
e no site tlo nrunicipio. no iconc LlCt'l'AçC)HS,
lNlïORj\l^ÇÕIÌS C()['lPl.,lìMl]NT,,\,RIlS: lnlirrnraçtìes rclicionajs. rlúvi<lus
c pcdidos cic csclarcçirnc¡l¡os cìcvcrào sur dirigirlos ¡ì Ctrmiss¡ìo PcrmanunLc
tlt Licilaçõr's, no cndcrcço c tclclbnc ¿cinrt citrdo 0U pclo c-mail: licitâcûo(hj
mârmclciro.pr',gor'.br,
Nlirrrrclciro, 24 dc.junho tlc 2022,

Ricnrdo Fiori
Itrr.sidcntc dr Cl'l-

I\¡'tuÍia 6.507 clu 0 I ¡l 012()2 I

6511512022

^vtso 
r)E ltOr\tot..()c,\ÇA()

PITEC;ÂO DIIETRí)N|C() N" 039/rl)22 - I'lt{ì\,t
PII()cESSO 

^DMINtSTR^T|VO 
N" 062t2022-t.tc

MOf.)Al..lt)Âl)D; llegistro de Prcços.
'I'lP0: ìVlerror pruço.
'Ibrna púhllca ¿¡ llorrroloßrç¡r) c ildjurllcação I'rcBåo l)lctrí)nlcD n" 0.39121122

- Pì\lì\î, cu.io ()bJclo é $ (:olllr0trç¡o rlc urrprcsr pare oqulsfçlo rlc urna
rriroo$csvùdr¡ro hldr¡lullcu 414 (últlnrú sérlc. nrlvo, Lrro hora), rrfcnrlcndrr as

nccessirladrs do f)cpårftrmsíto de ÂgricÛlturr r /tblstcclm0Ùto. ,,\ empresr
hrblllludr (::

^ 
cntt)rùFr MUl.l.,ÉR tNt)l.lSl'Rf¡\ I)h. lvfAQl.JfN.¡\S Dti (.;()NS'lRt,Ç,,{()

l.ill)A,inscrituno(.jNP,lilr{lf sohon'11.q.18.60.1i0001-0ll,r'cnccr!.rranr¡iLcnl 01,
pt:rlìtzcnr.lo o vllor totâl (lu R.$ 402.r)00,00 {qualroccntos c dois rnil rr:ais).

Marmclciro. 24 dc.junho <lc ?02?.

Paulo,Iuir Pllutl
Prcfrlt0

PREI OITUTÙ{ I\,IUNICIPÂL DD L/TRANJEIRAS DO SLIL
(.:NPJ N". 7(i.205.970i000 l -95

R (.JA trìXPUt)t(;it0NÁRt0 JoÄ() I\4AIUA. I 020 - (.Ìr)N1llo - Ii.30 t -4 r 0
ATO DE JWISO DE PROCESSO SBLETI\¡O DE trNTIDADE FECI.I.{D,,I

t)È pRt)v1DÈNcIA COltpt.,!:,Ìut:N1'Arì N'. 00ti2022 -. pìtfl.,s
Objcto: Rrrccbinrcnto, análisc c seleção do propostír apresenradu por Iintidades
Fechod¿s de l'revidÊnr:ia Complententor', inte¡essadas em ndntinistrar plnno de
bcncficios prcvidelciários dos sorvidores I itularos de car.go clctivo da adurinistraçào
dirctu c irì(lircla do Podcr l.ìrcculivo c do ll¡<lcr L,cgislativo do ÌVlunicípio rfcr

Lararjeiras do Sul.
A Prel'eitrrra lvh¡nicipal dc l.,araujeiras tlo Suì, Paranri. lorna público qrrrr a partir clo
di¡ I'li()6,'1022, cst¡rrá abe.rlo o rccr:bimcnto rla cloculn.utação rclaiivr ao [)roccsso
Seletivo de Entid¿de Fechada de Ì)revidêrrciu Cionrplenrerrtar rf'. {10 I i 2022 -- },1\,fLS.
cncc¡ranclo o pruzo clt 28107i2(122.
Auturizaçio: J<matas Fclisbcrto th Silva - Pr!.r'cito Municipù1.
hrtìrnrruçtìcs Sobrc Editirl: A íntcgra dcstc Ed¡tal c scuÈ rncxos cstiìr¡o dispuríveis
para consulta no sifc do municipio cm lrttp://lnranjcirasdosul.pr,gor,,bry'chanracla.php.
l,aranjciras tlo Sul-f,R, 22 dcjunlro rk 2022.

,Jonr¡trs frclisbt'rto da Silva
Itrcf'ci to Ir4un ic:ipal

6526312022

PR l:Ì't) tï'tJ ft.\ Nfl .i N I c I p.\ 1., D fl t.,t R.,\ N.t u r rì^ s lx) s tJ t.,

cìNPJ N". 76.205.970/(XX) t_95
RLl.,\ EXPËDÌC:IONÁRIO JOÀO MARÍ 

^, 
l0:0 . . (ìENTR0 . {ì5.3() I -1t 0

llxTR,\'t'O f)t: c'oN't'tì.4Íro p(R,\ pt.Jtlt,tc^ÇÃ() N" 055/202t
't0t\'t^l)^ t)tì pR$(los N.. 0{t.1/!021 - pt\,rLs

objcto: coNTR^TAçÀO DE llìvf pRESA DE. EN(¡DNI.f..\RI¿\ pARA
(.'oNSrRU(:À() DD Utvf¡\ UNlt)^D[ì U^S[(.;A DH S^ÚDË .. Uf]S l.rp()
APOI0 - N() l)tsTRrT0 nli pAss() l..fs(), coNrl()RME RESOI,I.JÇ¡IO N'
7{,ì4i 20 t 9-SES^.
(:0N1"t{Äl'ÂN1H: N,lUNlCiPtO DF: I-ARANJFiItìAS I)0 SUt... inscrito no (:NI'.f
n" 7(i.205.{170/0001-95, conr curJcrcço ù l{ua lixpcdiciouário Joio i\,faria, 102()
-. Clentro tt5.30l-410, LnraDjeir.as do Sul. l'¡raná. ncstc llo reprcscn(ado pelo
Prel'eito Ìr,f unicipal. Sr. JONAl-ÂS FF,l.,lStÌÞiRif0 DA SII.VÂ. portaclor dl Cédula tìe
ldcutidrtlc ¡r" 3.9Q.1.368-lì-SSP,'PR c inscrito no CPIì,,M[:sob o n,'5tiB.S75.7lQ-53.
CONTIìÂT¡\DO: EDSON LtltZ DE OLf VtslR^ - (IANTAGAL(). inscritr r¡o
C'NPJ n" ?2.974.644r'00() I - l -3. situu<la a Ruu l)om Pcdlo I t, n" 2ó, Sûla ()4, Cdnt ro,
Oartlagalo.l'll, CliP fì.5. I ó0-0()0, ncstc ¿to rclrrcsenrada pclo Sr, tjl)SON l..l.tlZ L)Ë
OLIVEIRA, brasilsilo, curpl:sår'io. ilrscrito no CPFiMF sot) o ll,' (t32.4.11¡.519-(tS

e poñatlor da córlula de identid¿de n" 8. I ?3.397-7-SSP/PR.
Prrzo dc \/igôncia: (f) (scsscnrà, di¿s.
T.)ata dlr ¿\ssirraturu: 2 I dc.junho dc 2022
F'ortr: Com¡rca dc l.,arnnjeiras do Sul - Paraná

65353t2022

I Mamborê

Avtso DE l,tctT'Aç:.\o

(.) l\,lunicípro dc Manrbi:rê, l-r)st¡¡tlo do Partni. Èlräv¿s dc sua Coruiss¡ì<r
Pcrrnancnte de l.,icitaçlics, no uso dc suas atrihuiçire.s lc¡tais, consirlcranrl<l quc
no procctlinrento licitatririo rest(\t f)lrìSEIì l'(). l{liÌSOI.VH:
I-I{EABRIR O PRÂZO D¡\ T0Ì\'fÂDÁ UE PREÇO No 006/2022. (ltJJO
oBJÈi]'o Él ¿\

(:oN1 RA1'A(;À0 I)t:) l-:tvlPRl:lSA pAtì^ I{ti:FORlvt^ IX) (.:ì:ìNl'R0
.{SII-AR I)Ii MAMIJORÊ - PR
If- N4ANTET( /\S T}EI\,f.\IS CONDI(JC)DS I-)O EL)IT,.\T,, I).\T.,\ D¡\
.,\BIî.RTL)RA:15/07 12022 as 09;01)
lvl¿nrlror'ô, 24 dc julho dc 20?2

t\f ,\fJtì() ¡\U(;us ro D^ tìocÍf 
^I,rcsldtrl(c dr (lon¡lssño

65072t2022

^vIs(, 
Du r.,tfl'IÂÇÃo

M(}D,A,LIDADE CONC()RTtÈNCIA NO OO2i2022

0 Município dc M:rmborô, L:lstacfil do l¿r'an;i, ¿rlavis dc srlr
(jonrissâo ltcnnanontc dc l.,icitaçiics, c¡rnr a dcvirla autorizaçào cxÞe(li(la pcl')
Iìe1Þito Ìr,lLrrricipal, convitla Vossu Scrrhorìa ¿ particil)âr' do soguintc
pr'(rced¡nìento licitatório: Concolròncia 0(l?l2tt?2 data de ¿btrlura I 5/0fìl?{)2? rs
09:00 \'¡\f,oR l!1ÁxlMo t)A t.,tc:t'r'l\(ìÀo RSl.9.(5,2,:t9.2? (unr milhiìo,
n(lvcconl()ti e cinquenta e cinco ltril, duzcutos c oitcnt¿l c- uilve rc¿is r'vìntc c sr'te
cenr¿vos) OB,'ET(): mNTRATAÇÂO DE [,MPRnS..\ P,{RA A
EXECUÇÀC) DA OBR,\ DE RECÂI'8,\MENTO ASFÁLTICO NO
PROI.,ONGAMT,N'|. O D/T\ A V Ii,N ID,A PA IJ I.,INO .F F)I R I;I RA ÌVI F;S S IA S A'IÍ,
() l'Rtivo t)tí A(ïiss0 l)A ItR'.r69 .. MT.JNI(.ifPf0 I)l:ì tU^N4UORll;ipR,
0IJJI:1'0 VIN(.:Í.JL,ADO AO CONVtiNt() 0óti2022 - Srilt., ,. SI,;CRItr^RlA
I)E TNIIRAI:S'I'RI.J (.JRA Ii I-OGiSl'I(IA

Mamhorrr, 24 dcjunho dc 2022
Mîuro r'\ì¡gn¡sto da Rocha

Prosidente da Conrissão de licitaçáo
6533512022 65300/2022


